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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/PB
Setor de Licitações

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNP| n° 09.234.399/0001-40 com endereço na
Rodovia PB 321. S/N KM 2,6, FAZENDA MARABA - BELEM DO BREJO DO CRUZ/PB, Propõe ao Município de CATOLÉ
DO ROCHA/PB - Prefeitura Municipal, a prestação de serviços de recebimento/recepção de resíduos sólidos domiciliares,
nas condições abaixo;

(tem

descriminaçAo UND QTD
(TON)

VALOR

UNIT/
TON

VALOR TOTAL

001

Prestação de serviços de recebimento/recepção de resíduos
sólidos domiciliares gerados noMunicipio de Catolé do Rocha
- PB, com base em estimativa, durante os 12 meses do
exercício de 2023.

TON 7732,32 R$ 79,00 R$ 610.853,28

Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com tributos, fretes,
seguros, encargos sociais e trabalhistas, mão de obra, transporte, hospedagem, alimentação, depreciação e
manutenção dos equipamentos, insumos e que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos.

Prazo de Realização; 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de serviços

Informamos ainda que a validade desta proposta é de 60 (sesenta) dias após a data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA;

CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA

CNPJ- 09.234.399/0001-40
RODOVIA PB 321 - S/N - KM 2,6 - FAZENDA MARABA BELEM DO BREJO CRUZ - /RN
E-mall: lui/.antonio@criiamhiental.coni.hr

Cel: 84 99617-6219 / 84 99893-5123

CONTA/AGÉNCIA BANCÁRIA: Agenda: 0022-1 C/C: 141278-7 ( Banco do Brasil)
E-mall para o recebimento da ordem de execução de serviços: faturanientopublico(acrilambiental.com.br

Atenciosamente,

Betem do Brejo do Cruz /PB, 19 de dezembro de 2023.

Críl Empreendimento Ambiental Ltda.
Fernando Antônio Lucena Soares Júnior

Diretor Executivo

Rod PB 321, s/n, KM 2,6, Fazenda Marabá, Belém do Brejo do Cruz/PB - CEP: 58895-000
CNPJ: 09.234.399/0001-40 - Insc. Estadual: 16155940-9

Fone: (84) 3206-3750 - e-mall: diretoria@crilambiental.ccHn.br
www.crilambiental.com.br
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE 00 PREFEITO

PROÇURAIUHQA

Pça. Sérgio Mala, na 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

Parecer Jurídico n"!9/2024

Ementa: Contratação da Empresa CRIL
EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA, por de
licitação, processo lícitatório n". 0005/2024, para
apresentação. Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO.
Artigo 74, III, alínea d, da Lei n" 14.133/2021. Parecer
favorável com condições.

DO RELATÓRIO:

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação direta da

Empresa CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA, por inexigibilidade de

licitação, com fulcro no artigo 74, inciso 111, alínea d, da Lei n° 14.133/2021, para

prestação de assinatura anual do sistema de banco de preços para utilização de ferramenta

de pesquisas, elaboração de especificação técnica, elaboração de termo de referência,

consolidações e comparação de preços praticados pela administração pública, banco de

preços, sistema inteligente de pesquisas de preços, por um período de 12 (doze) meses.

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros; (i)

justificativa do ordenador de despesa; (ii) estudo técnico preliminar; (iü) termo de

referência; (iv) atestados de capacidade; (v) certidões negativas; (v) minuta de termo de

inexigibilidade.

3. No caso em análise, vem o Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

requerer a contratação em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os

autos nesta Assessoria Jurídica para análise Jurídica, nos termos do parágrafo único do

art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: E353.7BFC.1C19.DD23.2125.985F.DB4B.3D57. 
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I PREFí-ITUPA MUNICIPAL DF!

CATOLÉ DÓ ROCMA-PB
GABINETE DO PREFEITO

PROCURAOOmA

Pça. Sérgio Maia, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

M

II. ABRANGÊNCIA DAANALISE JURÍDICA:

5. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoría Jurídica.

partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora

analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias,

financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises

econômicas e sociais de sua competência.

DA ANALISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da

Carta Magna.

7. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei n°14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da

licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)

inexigibilidade de licitação (art.74).

8. Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, alínea d, da Lei n° 14.133/2021, é

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de

contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública, in verbis:

Ari. 74. E inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casosde:

(:)

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: E353.7BFC.1C19.DD23.2125.985F.DB4B.3D57. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.

4

4



Iji;'. •• •• ii,P,R'E F EIT U R A'J W U N Tc IP A'L ,D'E Í'' í i'/ '•]

CATOLÉ DÒRÕCMÀ-re
QABINETE 00 PREFEUO

PROCURADORIA

Pça. Sérgio Mala, n»66-Centro ♦ CNPJ/MF n»09.067.562/0001-27

III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

9. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,

uma vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em

comparação com a anterior redação, encontrada na Lei n® 8.666/1993.

10. Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar queos preços estão

de acordo com os praticados no mercado.

11. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74,111,

da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe

pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

12. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta,

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os documentos a seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II- estimativa de despe.m, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23desta Lei;

III- parecerJurídico e pareceres técnicos, se for o
caso, que demon.^trem oatendimento dos
requisitos exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser

A
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•pRE^ITURAiMUNICIPAL OE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
OABINETE OQ PREFEITO

PRQCIffiADOI8A

Pça. Sérgio Maia, 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação equaliifcação mínima
necessária:

VI- razão da

escolha do

contratado;

Vil - justificativa

de preço;

VIU - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá .ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

13. O inciso I cita o "documento deformalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo ".

14. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a

demanda, o que, s.m.j., no Município de Catolé do Rocha/PB, pode ser equiparado à

elaboração da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a

necessidade em tomo da contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo

necessário de bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

15. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, III,

alínea d, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha

detalhamentoserviços técnicos especializados, de acordo com o objeto do contrato.

16. In casu. o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria atende ao inciso

1. do artigo 72. da Lei de Licitações e Contratos, e a legislação Municipal

17. Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: E353.7BFC.1C19.DD23.2125.985F.DB4B.3D57. 
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pnEfFITUHA MUNICIPAL Cr I

CATOLÉ DO ROCHA PB
GABINETE DQ PREFEITO

PÜQdflRAIIQRIA

Pça. Sérgio Maia, rfi 66- Centro ♦ CNPJ/MF 09.067.562/0001-27

estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

18. Em relação à disponibilidade orçamentária, termo de reserva emitido pelo setor

competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa.

19. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração

Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não

quanto á presença dos requisitos amiúde enfrentados. E o que prevê o inciso 111 do art. 72

da Lein" 14.133/2021.

///. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS

20. Referente á pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser

contratada, nos termos da lei.

21. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei.

Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n" 14.133/2021

assim dispõe;

Art. 12. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispen.iade licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
[...]

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e aualifícacão tnínimanecessáría.fsnfei)

22. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: E353.7BFC.1C19.DD23.2125.985F.DB4B.3D57. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
QABINETE DO PREFEITO

PROCURADOmA

Pça. Sérgio Mala, n»66-Centro ♦ CNPJ/MF n»09.067.562/0001-27

Art. 62. A habilitação é a fa.se da licitação em que .se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suifcientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objetada licitação, dividindo-se em:

I- jurídica;

II- técnica;

III- ifscal, social e trabalhista;

IV - econômicoifnanceira.

^ 23. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser

limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e. guando for o caso, de

autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar.

24. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade

competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual

deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio

eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21).

25. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o

^ meio eleito pela Lei n°14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico

oficial (art. 72, parágrafo único).

26. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de

inexigibilidade de licitação, nos termosdo caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.

IV, DA CONCLUSÃO:

27. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e

o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: E353.7BFC.1C19.DD23.2125.985F.DB4B.3D57. 
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CATOLÉ DO ROCMA PB
GABINETE DO PREFEITO

PROCUIIAinHBA

Pça. Sérgio Maia, ns 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

jurídica da inexigíbilídade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74. inciso

m. alínea d. da Lei n° 14.133/2021.

28. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem

da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

É o parecer. À ciência da área consulente.

Catolé do Rocha/PB, em 22 de Janeiro de 2024.

Evaldo Solano de Andrade Filho

Procurador

OAB/PB 4350-A

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: E353.7BFC.1C19.DD23.2125.985F.DB4B.3D57. 
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AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Comissão de Contratação, a realizar procedimento licitatório, através de

Inexigibilidade de licitação, em conformidade com o disposto no art. 74, inciso III - c, da lei n° 14.133/2021, LC

123/2006 e alterações posteriores, destinada a:

" Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar os

resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que

disponha de aterro sanitário para destinaçâo ifnal ambientalmente adequada e

licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e defiscalização."

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 19 de dezembro de 2023.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n''66 - Centro -- Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c üabinetcVTcaioledorocha.nh.aov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 10A3.974E.492C.1CA5.8AA6.08D6.A938.80A8. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e gerenciamento dos resíduos sólidos
domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinação final
ambientalmente adequada e licenciada, obedecendo ás exigências dos órgãos de controle e de fiscalização.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação;
2.1.1. A referida prestação de serviços é imprescindível para a Edilidade, em virtude da necessidade e
obrigatoriedade de dispor de local adequado e devidamente licenciado para recepcionar os resíduos sólidos não
perigosos gerados no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, atendendo as exigências impostas pelas
legislações e oferecendo aos cidadãos catoleenses mais qualidade de vida.

3.0.DO SERVIÇO
3.1 As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item - Código - Descrição Unidade i Quantidade
1 - 0016^877 - Prestação de serviços de recebimento/recepção de resíduos sólidosi

domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, com base em estimativa, | | y ^^2 32
durante os 12 meses do exercício de 2023. Com aterro localizado no Município de Belém j
de Brejo do Cruz-PB.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n" 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma
legal: Licitação inexigível - Art. 74, III, da Lei Federal n° 14.133/21, art. 29 do Decreto Municipal n° 032/2023.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da executo do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta
por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
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6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a meihor técnica vigente, enquadr
rigorosamente, dentro dos preceitos iegais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente;
7.1.1.Início: 1 (Um) dia;
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calcuiada peia última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão iegai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adímplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lO.I.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei
14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto eventuaimente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificado
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do
limite para dispensa de licitação para compras em gerai, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma
legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de senriço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicado escrita do
Contatado. No caso do termo detaihado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, saivo em casos excepcionais, devidamente justificados.
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12.0.00S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos t
do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respecti^mente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 iicitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § A" do referido Art. 156; f- aplicado
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a ia.zex
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catol /do Rocha - PB, 17 de,janeiro de 2024

LUCIANO DANTAS MAIA

Secretária Municipal de Infobestrutura
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PREPPITURA MUNICIPAL DC

CATOLÉ DO RÒCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO; Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e gerenciamento dos resíduos sólidos
domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinação final
ambientaimcnte adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de fiscalização.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXflI, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para osfins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo th referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e
suficientes, com mvel de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024

Lauro Adol/õlnaia Serafim
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

INEXICIBIUDADE N» IN00014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230405INOC014

CONTRATO N°: 20037/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

BENTO E CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LIDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sâo Bento • Praça Tiradentes, 52 • Centro - São Bento
• PB, CNPJ n" (}9.069.709A}001-18, neste ato representada pelo Prefeito Jarques Lúcio da Silva li, Brasileiro, Casado, Prefeito,
residente e domiciliado na Rua Maria Madalena da Conceição, 141 - São Benlinho - São Bento - PB, CPF n" 029.8^.074^,
Carteira de Identidade n° 2195806 SSP/PB, doravante simplesmente CONTF^TANTE, e do outro lado CRIL
EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - ROD PB 321, S/N - FAZENDA MARABA - BELEM DO BREJO DO CRUZ - PB, CNPJ
n° 09.234.399/0001-40, neste ato representado por Fernando Antonio Lucena Soares, Brasileiro, Casado, Engenheiro Chrilw
residente e domiciliado na R Raimundo Chaves, 1652, Casa 01 - Candelaria • Natal - RN, CPF n" 132.462.674-72, Carteira de§
Identidade n" 2656132 SSP/RN, doravante simplesmente CONTFtATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente»
contrato, o qual se regerá pretas cláusulas e condiçOes seguintes: ^

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 1
Este contraio decorre da Inexígibílídade de Licilação n" IN00014/2023, processada nos termos da Lei Federal n" 8.666, de 21 deg
Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações^
posteriores das referidas normas. ^

I
CLÁUSULA SECUNDA-DO OBJETO: o
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E LICENCIADA PARAS
RECEBER/FIECEPCIONAR OS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE SÃO BENTO/PB QUEI
DISPONHA DE ATERRO P/\RA DEST1NAÇÃ0 FINAL AMBIENTALMENTE /\DEQU/\DA E LICENCIADA OBEDECENDO AS|

EXIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E ÓRGÃOS FISC/iLIZADORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. |
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada^

especificações técnicas correspsondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n" IN00014/2023 e instruções do Contratante,^
documentos esses que ficam fázendo partes integrantes do presente contraio, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 683.716,56 (SEISCENTOS
SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS).
Representado por: 12 x R$ 56.976,38.

< á
.> R

E OITENTA E TRÊS fiãl
O g

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÃRIO
1 ONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA E LICENCIADA TONELADA 8854,64 79.00

PARA RECEBER4TECEPCI0NAR OS RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO/PB

Total:

(fl '5

P. TDTALã

683.716ga'
<

683716|62
O I
v> £
< d

CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste apó^o'
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o niês _
apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência Sag
anualidade. § |
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últí^°.
reajuste. ^ |
No caso de atraso ou não divulgação do índice de roajustamenio, o Contratante pagará ao Contratado a impodânda caículaaa|

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fícs^i
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre (flo^
este ocorrer. c |
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajusto será, obrigatoriamente, o definitivo. S .g
Caso o íiidice estabeíecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
adotado, em substituição, o que vier a ser detemrínado peta legislação então em vigor. S. >
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pades elegerão novo índice oficial, para reajustamento do pr^o^
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. & J
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
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08 - SECRETARIA MUNICIAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

04.1122.0021.2.076 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
389 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAuSULA sexta - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos adotados pelo Contratante,
da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemenlo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas
condiçães e hipáleses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato;

a - Inicio: 3 (Irõs) dias;
b • Conclusão; 12 (doze) meses.
A vigõncia do presente contraio será determinada; até 02/05/2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
pronogada nos lermos do Ari. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c • Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsatiilidades contratuais e legais;

d • Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente par^
acomF>anhar e Ttscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assislôncia e sutrsfdio deS
informações pertinentes a essas atribuições. ^

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o senriço descrito na Cláusula c»rrespondenle do presente contraio, dentro dos melirores parâmetro
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com otiservãnda aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigações concementes á legislação fiscal, civil, tributária e trabaifiista, bem <
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão dag,
execução do objeto contratado; f
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peio Contratante, quando da execução do contrato, que o representeo

melroí^
jiadosÃ
icomc^

ao|
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida^
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contraio, em compatibilidade com as otrrígações assumidas, todas as condições de
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos
sempre que solicitado.

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, r&S
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arls. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/9Í ^
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem rSs|
serviços, até o respectivo limite ifxado no /Vt. 65, § 1" da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o linSeg
estatielecido, salvo as supressões resullanies de acordo celebrado entre os contratantes. ^ 1

e g

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO: | ^
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentosef
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confonne o caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da beil
8.666«3. I I
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENAUDADE8: § |
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a pré&g
defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Ads. 86 e 87 da Lei 8.666/93; a - advertência; b - mulla do mora do 0,5% (zSo|
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto
contratado; c - mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contraio; d - suspenâo|
temporária de participar em licitado e impisdimenfo de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
declarado de inidoneidade para fidtar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinangsi
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f^|
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. |
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, sâág
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus. acrescido de juros moratóri|^
de 1% (um por cenio) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. & S

CNJ CS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: § I
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, e desde que o Contratado não lenha ooncorrí^^
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamerlog
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamei«c£
serão calculados com utilização da ^uinte fórmula; EM = N * VP * I, onde; EM = encargos moratórios; N = número de dias
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onire a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado; I = (TX 100) 365, sendo TX = percentuat do IPCA-tBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na tiipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venfia a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CI^USUI^ DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questOes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São Bento.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contraio em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas parles e por duas
testemunhas.

São Bento • PB, 02 de Maio de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTIÍATANTE

JARQUES LÚCIO DA SILVA li

Prefeito

029.825.074-80

PELO CONTRATADO

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES

132.462.674-72

<
o

o
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2B28-C583-2392-860E

Este documento foi assinado digítalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES (CPF 132.XXX.XXX-72) em 02/05/2023 16:45:33
{GMT-03:00)
Papet Assínania

Emitido por: Autoridada Certilicadota SERPRORFBvS «< AC Sacrataiia da Racaíta Federal do Brasil v4 •.< Aiitoridade

Certíficadora Raiz Brasileira vS (Assinalura ICP-Brasil)

V JARQUES LÚCIO DA SILVA II {CPF 029.XXX.XXX-80) em 10/05/2023 16:32:05 {GMT-03:00)
Papel; Assinatite

Emitido pof: Sub-Autoridade Certíficadora IDoc (Assinatura IDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saobento.1doc.com.br/verificacao/2B28-C583-2392-860E
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 00191/2022-CPL -11.10.22

Alteração: Realinhamento de preço + Prorrogação de prazo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JERICÓ E CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL

LTDA, PARA PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE. DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Jerico - Praça Frei Damiâo, S/N
Centro - Jerico - PB, CNPJ n° 08.931.495/0001-84, neste ato representada pelo Prefeito

Kadson Valberto Lopes Monteiro. Brasileiro, Casado, Servidor Público, residente e domiciliado
na Rua Joaquim Pereira da Silva, 130 - Centro - Jerico - PB, CPF n® 805.303.624-49, Carteira
de Identidade n® 1.500.024 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e CRIL
EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - Rod PB 321, S/N - Fazenda Marabá - Km 2,6 -
Belém do Brejo do Cruz - PB - CNPJ n® 09.234.399/0001-40, neste ato representado por
Fernando Antônio Lucena Soares, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na
Raimundo Chaves, 1652, Casa 01 - Candelária - Natal - RN, CPF n° 132.462.674-72, Carteira
de Identidade n® 2.656.132 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando
promover alteração ao contrato original, decorrente da Inexigibilidade n® IN00010/2022, no
termos do Processo de Aditamento n® IN00010/2022-001.23; observadas as disposições
contidas na legislação pertinente e no referido Instrumento contratual, conforme as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E
LICENCIADA PARA RECEBER/RECEPCIONAR OS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
GERADOS NO MUNICÍPIO DE JERICÓ/PB QUE DISPONHA DE ATERRO PARA

^ DESTINAÇÂO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA E LICENCIADA OBEDECENDO AS
EXIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E ÓRGÃOS FISCALIZADORES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste Instrumento,
justifica-se pela necessidade de: Efetuar o realinhamento do preço contratado inicialmente -
restabelecer o equilíbrio econômico financeiro do contrato; bem como dar continuidade a
execução do objeto contratado - prorrogação de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:

O preço será realinhado na seguinte proporção: acréscimo de 29,03®/o (vinte e nove vírgula três
por cento). O realinhamento é equivalente a R$ 30.237,65. O valor atual consolidado passa
para R$ 134.397,64.

Variação do correspondente preço unitário: item 1 para R$ 80,00 (+29,03®/o).

7^
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CLAUSULA QUARTA • DO PRAZO:

^'Qédcia cio contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando para

ísjpsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições
estatjelecidas no contrato original

E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias. o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas

fronáscoMitaSi.''''"

Jericó - PB. 10 de Outubro de 2023.

PELO COIOTRATANTE

KADSÓN VALBERTO LOPES MONTEIRO
Prefèilo

805.3jOa.fl24í49

PELO CONTRATADO

CRIL EMPREEM3ÍMENT0 AMBIENTAL
LTDA

FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES
132.462.574-72

O'!jnorij,)drt «.'«.rr»
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

VALOR DE REFERÊNCIA; Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e
gerenciamento dos resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário
para destinaçâo finai ambíentaímente adequada e íícencíada, obedecendo ás exigências dos órgãos de controie e de fiscaíização.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do meíhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Contratos similares firmados - 2023/2024.

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade!
VIr.Unit.

Máximo!
Vir. Total

7.732,32; 79,00 610.853,28

1-0016877 - Prestação de serviços de recebimento/recepção de
resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do
Rocha-PB, com base em estimativa, durante os 12 meses do TON

exercício de 2023. Com aterro localizado no Município de Belém!
;de Brejo do Cruz-PB.

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 610.853,28.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início; 3 (três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do resp^ivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimptemento.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024.

Secretária Municipal de Infraestrutura
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CATOLÉ DO ROCHA PB
SECRETARIA MUNICIPAL OE

PLANEJAMENTO E 6ESTÃ0

s

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses c as necessidades da Administração, erpresentada pela sua estrutura

organizacional.

2.0bjcto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada c licenciada para
receber/recepcionar e gerenciamento dos resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que
disponha de aterro sanitário para destinação final ambientalmente adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos
de controle e de fiscalização.

3.Necessidadc da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e gerenciamento dos resíduos sólidos domiciliares
gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinação final ambientalmente adequada
e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de fiscalização. -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como erlevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações eontinuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4Alínhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as erspectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Rcquisit08 da contratação

As earacteristicas e especificações do objeto da erferida contratação ^o^
Item - (36digo - Descrição
^

Unidade

0016877 - Prestação de serviços de recebimento/recepção de resíduos sólidos domiciliares
gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, com base em estimativa, durante os 12 meses do
exercício de 2023. Com aterro localizado no Município de Belém de Brejo do Cruz-PB.

Quantidade

TON 7.732,321

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: 1 (Um) dia;
Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do erspectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de
1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e Decreto Municipal n"
032/2023.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Rclação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

O quantitativo e a erspectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da
utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
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7.Lcvantainento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas (^gest
dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações qUe melhor
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na
contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências
legais e normativas.

8 Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional,
c a pretensa: Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e gerenciamento dos resíduos sólidos
domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinação final
ambientalmente adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de fiscalização.. Salienta-se que a
vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.Estímatívas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Iiiformamos que, relativamente ao procedimento
em tela, existe previsão de dotação cspecíficã no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferído por meio da utilização do seguinte
parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos
mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para
atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a RS 210.000,00:

Item • Código - Descrição Unidade
,

Quantidade 1
i.

Vir. Unit^l
Máximo;!

Vlr.Totall
-1

1 - 0016877 - Prestação de serviços de recebimento/recepção de
resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do
Rocha-PB, com base em estimativa, durante os 12 meses do

exercício de 2023. Com aterro localizado no Município de Belém
de Brejo do Cruz-PB.

TON

1

1
7.732,321

1
!

1

j

79,00 j
t

!

1
1

t

610.853^81
t

1
1

10.De8crição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar
e gerenciamento dos resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário
para destinação final ambientalmente adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de fiscalização.
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

11 Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica c economicamente viáveis, procedendo-sc a licitação com vistas ao
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatórío a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto
da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material,
não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
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fFIs,

Em termos de economícidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo bei
relativamente a: Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e gerenciamento dos résíduos
sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destituição final
ambienlalmente adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de fiscalização.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades fínalisticas da
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros dispomveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como
se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o
regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de ine.xecução do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fíns da
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

IS.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração
em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análisc de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso
fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos irscos identificados, já estão
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação
pretendida.

Catolé do RoefaS - PB, 17 de janeiro de 2024.

me Rafael de Roma Suassuna

Secretária Mu^pal de Planejamento e Gestão

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: C545.889C.213E.59E2.3385.0A59.21FC.79CB. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA iMUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB

GABINETE DO

PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇAO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e gerenciamento dos resíduos sólidos
domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinação final
ambientalmente adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de físcalização.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l.i.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21;

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo daprimeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: C545.889C.213E.59E2.3385.0A59.21FC.79CB. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Solicitação de

Despesa

Pág.: 1/1

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ; 09.067.562/0001-27

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábii

Unidade Orçamentária. 02.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇAO

N° Solicitação; Data Emissão: Classificação: Processo:

6 17/01/2024 Serviço 1.467/2024

Ofcijeto:

Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar os resíduos sólidos domiciliares gerados no
Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinação finai ambientaimente adequada e

licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de fiscalização.

Justificativa:

A referida prestação de serviços é imprescindível para a Ediiidade, em virtude da necessidade e obrigatoriedade de dispor de

locai adequado e devidamente licenciado para recepcionar os resíduos sólidos não perigosos gerados no âmbito do Município
de Catolé do Rocha-PB, atendendo as exigências impostas pelas legislações e oferecendo aos cidadãos catoleenses mais

qualidade de vida.

Item

0016877

Descrição

Prestação de serviços de recebimento/recepção de

resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé

do Rocha-PB, com tiase em estimativa, durante os 12 meses

do exercido de 2023. Com aterro localizado no Munidplo de

Belém de Brejo do Cruz-PB.

Lote Qtd. Und

7.732,32 TON

Vir. Unitário

79,00

Vir. Total

610.853,28

Valor Total: 610.853,28

Top DcAn Consultoria Ltda. Emitido por: João Patrício ViOtra AtveoImpresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: C550.E1CD.F8F1.DDA5.0ADD.4250.CDDE.CE3E. 
Formalização de demanda. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA
. Despacho

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, CATOLÉ DO ROCHA/PB CEP: 58.884-000
CNPJ: 09.067.562/0001-27

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

nh

Entendendo a necessidade ora apresentada pelo (a) SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO, encaminhe-se à Secretaria de Finanças e Tributação, para
informar acerca da existência de dotação orçamentária para a cobertura da despesa a ser realizada

acordo com Solicitação da Despesa n® 6/2024- datado de 17/01/2024, do titular daquela
Secretaria.

Em havendo a dotação orçamentária para a realização da despesa,

encaminhe-se o presente para a Comissão Permanente de Licitação deste Município para as

providências cabíveis.

CATOLÉ DO ROCHA/RN, 17 de janeiro de 2024.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: C550.E1CD.F8F1.DDA5.0ADD.4250.CDDE.CE3E. 
Formalização de demanda. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00001/2024

Catolé do Rocha - PB, 19 de janeiro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar os resíduos sólidos domiciliares gerados no
Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinação final ambientalmente adequada e licenciada,
otiedecendo às exigências dos órgãos de controle e de fiscalização.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar os resíduos sólidos
domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinação final ambientalmente
adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de fiscalização, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: -
R$ 610.853,28. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da lidtaçâo não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação
enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74,
III, d (PNCP); considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competígão, em especial nos casos de:"

"III - contratação dos seguintes servi^ técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profíssionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:"
"físcalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou sen/iços;;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

LUCIANO DANTAS MAIA

Secretária Municipal de Infráestrutura

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF09.CC1D.AEAA.EAD7.1B84.A7A8.B577.E460. 
Justificativa de preço. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO • EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 3/2024

FIs.

7

jVencedor

\CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

Valor

RS 610.853,28 „!

Catolé do Rocha - PB,

RESULTADO FINAL:

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - CNPJ: 09.234.399/0001-40,

saiu vencedora nos itens; 01 - R$ 79,000

Valor Estimado: R$ 610.853,28

LUCl

Secretária Municipal de Infiâestrutura

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF09.CC1D.AEAA.EAD7.1B84.A7A8.B577.E460. 
Justificativa de preço. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

Ofício SE N" 007/2023 Em, 17 de janeiro de 2024

Sr. Prefeito,

Venho por meio deste, solicitar autorização para Procedimento
Licitatório por ilegibilidade, através do art. 74 da lei n° 14.133/2021.
Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar
os residuos domiciliares gerados no Municipios de catolé do Rocha-PB que
disponha de aterro sanitário para destinação final ambientalmente adequada
e licenciada obedecendo as exigências do órgão de controle e de fiscalização.
JUSTIFICATIVA:

Conforme cumprimento das exigências legais, para o fim dos lixões nas
cidades brasileira desde o início de dezembro de 2020, a Prefeitura

Municipal de Catolé do Rocha-PB, firmou contrato com um
empreendimento localizado no Município de Belém de Brejo do Cruz-PB,
que está licenciado e habilitado para recepcionar o lixo de todos os
Municípios de nossa região, inclusive da nossa cidade.

Diante do exposto e da constante busca de soluções técnicas e
economicamente viável constatamos mais de uma vez, junto a diversos
Municípios da nossa região a existência de aterro sanitário localizado na
cidade de Belém do Brejo do Cruz-PB, distante aproximadamente 50Km da
sede deste Município, de propriedade da empresa CRIL
EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ

n°09.234.399/000I-40. Do mesmo modo, averiguamos que essa empresa

possui as licenças ambientais que permitem sua regular operação (que está
anexado a documentação para a referida contratação).

Assim, comparando-se os empreendimentos que podem receber e
tratar os resíduos domiciliares, advindos das coletas domiciliares deste

Município, com o objetivo de dispor adequadamente esses detritos,
verificamos, tanto tecnicamente, quando financeiramente que o aterro
sanitário localizado na cidade de Belém do Brejo do Cruz-PB se mostra

adequado/apropriado e licenciado, uma vez que, carrear os resíduos a
distancias muitos longas, além de ser inviável tecnicamente, importa em
maior dispêndio aos cofres públicos municipais. Nesse sentido, juntamos
estudos elaborados pelos Municípios localizados na nossa região, que
demonstram os custos com o deslocamento dos resíduos aos aterros

sanitários atualmente existentes no Estado.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 68B8.5064.E02A.C46E.9574.E72F.C83A.125A. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Portanto, em face do exposto solicitamos a Vossa Excelência
autorização para contratar o aterro sanitário situado na cidade de Belém de
Brejo de Cruz-PB, por meio de inexigibilidade, atendendo os preceitos Lei
n° 14.133/2021. Com o objetivo de manter solucionado o problema da
disposição inadequada dos residuos domiciliares, da mesma forma,
enquadrando-se a imposição disposta na Lei n° 12.305/2010 e alterações
posteriores, que determina o tratamento ambientalmente adequado dos
detritos domiciliares, sob pena de impossibilidade o recebimento, por este
Município, de repasses advindos da União, assim como termo de
ajustamento de conduta, oriundo do inquérito Civil n®001.2019.018227 (em
anexo).

Diante do exposto anteriormente, fica claro que a contratação da
empresa com aterro sanitário localizado na vizinha cidade de Belém do Brejo
de Cruz-PB, é a forma mais viável e econômica para prestar tal serviço ao
nosso Município. A contratação em epígrafe justifica-se pela necessidade da
destinação final correta do resíduo sólido, cumprindo as exigências e
ratificando mais uma vez o fim do lixão de Catolé do Rocha-PB.

Atenciosamente,

L^cjatio Dantas Mala.
Secretário Municip^de Obras e Infraestrutura

Ao Exmo. Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Municipal
CATOLÉDO ROCHA-PB

Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 68B8.5064.E02A.C46E.9574.E72F.C83A.125A. 
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31

31



PREFEITURA MIUNTGIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E LICENCIADA
PARA RECEBER/RECEPCIONAR OS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

GERADOS NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUE DISPONHA DE
ATERRO SANITÁRIO PARA DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE
ADEQUADA E LICENCIADA OBEDECENDO ÀS EXIGÊNCUS DOS ÓRGÃOS
DE CONTROLE E DE FISCALIZAÇÃO.

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária
para execução do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade
com o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS

15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
15.122.0034.2080 - MANUT. SERV. DE LIMP. PÚBLICA E AQ. EQUIP
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ

Catolé do Rocha - PB, 19 de janeiro de 2024

MARIA FRANCINETE VIEIRA

Secretária de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 5FE5.7B29.49A7.6143.30C6.0EFA.3895.B9B4. 
Previsão Orçamentária. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 11:00:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13922/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 25/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 610.853,28
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e fazer o gerenciamento dos
resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para
destinação final ambientalmente adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de
fiscalização.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 610.853,28
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.234.399/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e3537bfc1c19dd232125985fdb4b3d57

Autorização da autoridade competente Sim 10a3974e492c1ca58aa608d6a93880a8

Estimativa da despesa Sim f0b5ee7d4c6ad5d27c146f5103b27b5d

Estudo Técnico Preliminar Sim c545889c213e59e233850a5921fc79cb

Formalização de demanda Sim c550e1cdf8f1dda50add4250cddece3e

Justificativa de preço Sim df09cc1daeaaead71b84a7a8b577e460

Justificativa para a escolha do contratado Sim 68b85064e02ac46e9574e72fc83a125a

Previsão Orçamentária Sim 5fe57b2949a7614330c60efa3895b9b4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL
LTDA

Sim a6648a566901c4e3b17ca2a3ef375f45

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 1A2B.C3F4.7550.2A4D.F636.5B18.FCCD.E030. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 1A2B.C3F4.7550.2A4D.F636.5B18.FCCD.E030. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:00. Responsável: tramita.
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PíMCír

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE n° 3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5/2024

CONTRATO N°: 61/2024-OGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ

DO ROCHA E CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato
representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente e
domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 768.898.074-
72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - , Rodovia PB 321, s/n, KM 2,6, Fazenda Marabá, Belém

do Brejo do Cruz/PB CEP: 58.895-000, CNPJ n° 09.234.399/0001-40, neste ato representado por
Fernando Antonio Lucena Soares residente e domiciliado na Rua Raimundo Chaves, 1652 - Casa 01,

Candelária, Natal/RN CEP: 59.064-390, CPF n" 132.462.674-72, Carteira de Identidade n° 2.656.132

SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decitíira.m as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁOSOLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 3/2024, processada nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de 1° de Abril de 2021, Decreto Municipal n" 032/2023; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas nor.mas, às quais os contratantes estão

sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada e licenciada para
receber/recepcionar e fazer o gerenciamento dos residuos sólidos domiciliares gerados no
Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinaçào final
ambientalmente adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de
fiscalização..

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n° 3/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VKLORE, PREÇOS:
""" r -

Seq. iDescriçâo Unidade Quantidade i
Valor!

Unitário!

Valor

Total1

Prestação de serviços de recebimento/recepção de

residuos sólidos domiciliares gerados no

Município de Catolé do Rocha-PB, com base em
estimativa, durante os 12 meses do exercício de

2023. Com aterro localizado no Município de Belém

de Brejo do Cruz-PB.

jrotal do contrato e.m R$

TON 7.732,32 79,0000 610.853,28

610.853,28

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 610.853,28 (seiscentos e dez
mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e vinte e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

FERNANDO ANTONIO FijwA«K)ANTOwoujat«
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tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUIA QOINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros

15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Infraestrutura

15.122.0034.2080 - Manut. Serv. de Limp. Pública e Aq. Equip.
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adímplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: 1 (Um) dia;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do co.ntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado^
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

j — Recepcionar os resíduos destinados ao aterro em total conformidade com o cronograma da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, evitando assim, transtornos para toda a sociedade
catoleense.

CLÁDSOLA DÉCIMA - DA ALTERAÇ&O E EXTINÇÃO;
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pele Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 135 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XXI do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CXÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

FERNANDO ANTONIO

tUCENA SOARCS:U34«M7472

SOARES:! 3246267472

J"
Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 93D2.8F2F.E500.06BB.01CF.16AC.23B6.0F08. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.

37

37



PtYiCH

[FIs._A1—

CLÁOSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, cevem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, cora cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 25 de janeiro de 2024.

PELO CONTRATANTErEMUNHAS

LAURO ADOLFO KAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

FERNANDO ANTONIO LUCENA Assinadoe)e forma digiul por FERNANDO
cn «Bcc , ,, aí LUULNA SOARES;t3J«J67472
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CRIL EMPREENDIMENTOAMBIENTALLTDA
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PREFEITO ■

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133. de 01 de abri! de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

ArL 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Conslilucional

1'fiivii Svryiii Maiii. n"M> - Ceiilni - ilo KiM;hifT'li
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PREFEITO

PORTARIA N° 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações c Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Ixi Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 1 i de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constilucional

IVaçu Sci^Mi Maia. n"M> - Ccnlro CaliilC do KiH.lia'1'll
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

Art - Designar a Sra LIGíANE ViRGINIA FILGUEiRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçJes inerentes ao seu cargo

,fljq 5» - A Comissão de Liataçâo, o Pregoeuo e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em otservància as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 02A/2019, com. exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6" - O Presidente da CPL e Ptegoeiro Oficial poderão ser

designados como substitutos um do outro, quando necessânc, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatôna a sua deslgiiação em ata

Art 7' • Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA W 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOlE DO ROCHA o St

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espeaaimente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do filunicipo e ainda em observância ao disposto na Lei
Federa! n° 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Muniopal n"
032 de 26 de ;u'ho de 2023. que regu'amenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgâcs e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art r - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contiatos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Pianejamenio e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
obseiváncia as disposições ria Lei Fedeial n° 8 665/1993 e suas
alteraçAes na ( m F-ederal n" 10 S70/700? e suas alterações e do
Decreto n'10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puCJicação,
retroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabiriete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais

especialmente no que lhe confete a Constiuiçào Federal e a Lei
Orgânica do Vumcipio e ainda em obsen/ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que legulamenla as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Racna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear pata exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Mumcipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestão, o Sr NAT.AN
PEREIRA DE ANDRADE, pata que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Al T - O Fiscal de Contratos de que trata esta porta'ia é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta pcilana entrará em vigor na data de sua publ.caçâo
'etroagiriqo seus efeitos ã data de Or de agosto de 2023

PutJque-GC. Rcgstrc se c Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Cato'ê do Rocfia - PB em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Preteito Constitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confete a
CohstiiUíçâo Federal e a Lei Orginica Muniopal

CONSIDERANDO o disposto no verso II. do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC Municipal n" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC, Municipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022, LC.
Municipal n'009/2022. de 18 de maio de 2022, LC Municipal
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n ' 012/2022.
de 11 de oulubio dp 20??, IC Municipal 013/2022, de 31 de

oututifo de 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n" 016/2922 de 12 de dezembro de 20Z2 e LC
Municipal n° 003. de 14 de juibo de 2023,
CONSIDERAfJDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-P8,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de mam de
2023, a ordem de rias?ifirar5o Snal dos canddatos e o Frtita! de

Convocação n" CO1/2023
considerando a oportunidade e conveniência da Adm nistração
Púbi ca pela necessidade do Ser/iço Público Muniapai,

R E S O 1. V E

Ari 1® . Nomear, a Sro ALAN A TALLINê D£ SOUSA ROCHA,

aprovado lai no concurso púNico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal qp 'Tatoié do Pooh.n-PB puira ntpniar n qiiad-o

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 0127.5B82.326E.B176.7AD1.2505.9F00.B021. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e
teer o gerenciamento dos resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé
do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para destinação final ambientalmente
adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de
fiscalização.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n" 3/2024. FPM/ICMS e Outros;
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Infraestrutura; 15.122.0034.2080 - Manut. dos

Serv. de Limp. Pública e Aq. de Equip.; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N' 61/2024 -
26.01.2024 - CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - R$ 610.853,28.

Catolé do Rocha-PB, 26 de janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE; DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: E3F8.A5F3.2932.A971.673D.C0EC.0704.55DC. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Federal n* I4.13)/21, Decreto Municipal o*" 032/2023 e demais le^loções pertinentes, para que surta
os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 26 de janeiro dc 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCIIA-PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXICIBILIDADE N* V 2024

Nos tcnnos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instruí o processo eobser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n* 7/ 2024. que objetiva:
Contratòçio de atraçio artística derKmdnada: Banda PIMENTA NATIVA, para as tradicionais festividades
do CARNAVAL 2024 do Município de Catolé do Rocfaa-PB; RATIFICO/ADJUDICO o correspondente
procodimenlo e convoco: CONECTAR GESTÃO DE EVENTOS LTDA - RS 70.000,00. Para assinar o
termo de contrato em total conformidade com a Ld Federal 0° 14.133/21, Decreto Municipal n* 032/2023
c demais legislações pertinentes, paia que surta os efeitos legais.

Catolé do Rodia • PB,26 de janeiro de 2024.
LAURO ADOLFO MAU SERAHM

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EKWATODE CONTRATODE TERMOADITIVO
M iade de Licitação: Concofréncia K* 00002/2022/ Proc. LIcitatórío n" 00093/2022. Fundamento
Lega.. L^i 8.666/93 c suas alterações, art 22, Inciso ni. Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocfaa-PBcaEropnísaDACIOCONSTRUCOESLTDA,CNPJn®l6.6l3.449/OOOI-65. Objeto: Conceder
acréscimo de 6,67% ao valor de conbato que corresponde a RS 57.668.46 (cinqüenta c sete mil, scisccntos
e sessenta e oito reais e quarenta c seis centavos). Dotação: Recursos Próprios do Município de Catolé
do Rocha: Convênio n* 476/2021 -SEECIVFPM c Outros; 12J6L0011.2013 - Manutenção do Ensino
Fundamental;! 2.365.0008.2219 - ManuL EdncaçSo Ini^til - Creche - Fundcb 30%; 12.365.0041.2288
- ManuL dos Roc. do VAAT - Fucddi 30% Educ.Iniàntil; I2J61.0041.2286- Monut dos Rec. do

VAAT - Fundcb 30% - Investimento; 12J65.D024.1064 - Construção, recuperação e ampliação de
creche; 449051.00 - Obras c Instalações; 449051.99 - Outras Obras c Instalações; 449051.99 - Outras
Obras e Instalações.

Catolé do Rocha • PB, 26 de janeiro de 2024.
L.4URO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefdto

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de material de limpeza e consumo para atender as necessidades das secretarias deste
Município, no exercício financeiro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n* 00036/2023.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDBB B OU
TROS 04.122.0002.2002 - Monut do Gabinete do Prefeito 04.122.0003.2003 - Manutenção da Scc. Mun.
de Administração 04.121.0038.2269-Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento 12.361.0011 J013 -
Manutenção do Ensino Fundamental 12.365.0008.2219- Manutenção da Educ. Infantil Creche- Roc.
Próprios 12.365.0008.2222 - ManuL da Educ. Infantil - Pré Escolar-Rec. Próprios 12.361.0008.2232
- Mamit. do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 12.361.0041.2290 ~ Manut dos Recursos do VAAT-

Ens. Fund. FUNDEB 30% 12.365.0008J218 - Manut. da Educ. InfanUl - Cteche - FUNDEB 30%

12J65.0041 J307 - Monut Educ. Ínfantil-Crecho-FUNDEB 30»/» -VAAT 12.365.0008.2221 -Manut.

da Educ. InÊintit-Pré Escolar-EUNDEB 30% 12.365.0041.2306 - Manut. educ. Infantil - Pré Escolar

-FUNDEB 30%-VAAT 10 302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 -
Manutenção do FMS 10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS 10.301.0017.2126 - Manutenção do
CERIl 10.302.0016.2037-Monut de Unidade dc Saúde da Familia 10.302.0016.2097-Manutenção
do,%|^MU 10.302.0016.2214 - Manut do MAC 08.244.0020 J054 - Manutenção dos Serviços de Assist
S<^ 3SJ43.0026J236 - Manut. do Cens. Tuteloc/Aite de Viver c Ouln» 08.122.0020.2093 - Ma-
nutcução do FMAS 08.122.0020.2106- Manut do BI. da Prot Social Esp. e Media Compl. — CREA5
08.122.0020.2108 - Manut BI. da Prot. Social Básica 08.244.0020.2092 - Manut do Bloco da Gestão

Prog. Bolsa Família - IGDBF 08.244.0020.2241 - Manut do Bloco da Gestão SUAS - IGD SUAS

08.244.0020.2309 - Manut. do BI. Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único - IGDPAB 08.244.0020J312
- Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS 13J92.0013.2029 - Manutenção das Atividades
Culturais 27.812.0012.2028 - Manutenção das Atividades Esportivos e de Lazer 15.452.0034J069 -
Manutenção da Scc. dc Infiacstnitura 20.606.0007J007 - ManuL Scc. de Agricultura. Roc. I lídricos, Ind.
Com. e Meio Ambiente 26.782.0042.2343 - Manut das ativíd. da Sec. de 1 arnsp. e Mobilidade Urbana
339030.00 - Material de Consumo 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA: até o fíiia]

do exercício financeiro dc 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
c: crN* 0005&7024• 24.01.24- ERASMODEOLIVEIRAPEREIRAEIRELl- R$ 59.475,00;CTN*
00059/2024 - 24.01.24 - INDUSTRIAR COMERCIO DE PRODUTOS DE L1MPF.2A CAMPINENSE

LTDA - RS 134.855,00; CT 14» 00060/2024 - 24.01.24 - WESLEV EMANUEL SOARES NOGUEIRA
- RS 146.627,50; CT N^ 00061 /2024 - 24.01.24 - JAMRiS VIEIRA DA SILVA - RS 105.292.00; CT N®
00062i2024 .24.01.24-A&LCOMERCIODEALIMENTOS LTDA- RS6l.185.00; CTN" 00063/2024
- 24.01.24 - LRF DISTRIBUIDORALTDA - RS 9.060,00; CT N* 00064/2024 - 24.01.24 - BRILHO
REALDISTRIBUIDORALTDA - RS 83.176.00.
Catolé do Rocha - 26 de Janeiro de 2024

LAURO ADOLFO MAIA SERAFLM

Prefdto

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa cq>eciaUzada c licenciada para recebcr/recepcicmar c fazer o gerencia,
menio dos resíduos sólidos domiciliara gerados no Munícipio de Catolé do Rocha-PB, que disponha de
aterro sanitário para dcstinoção final ambicntalmente adequada e licenciada, obedecendo às exigãtcias dos
órgãos de controle e de fiscalização. FUNDAMENTO ÚOAL: Inexigibilidade n* 3/2024. DOTAÇÃO:
FPM/ICMSeOutros; 15.452.0034.2069-Monut da Scc. dc lolracstrulura; 15.122.0034.2080-MaflUt

dos Serv. de Límp. Pública e Aq. dc Equip.; 339039.00—Outros Serviços dc Terceiros - PJ; 339039.99 -
Outtos S«VÍÇ05 deTcrcein»- PJ. VIGÊNCIA: ató3I/l2OT24. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal dcCatolédo Rocha e:CTN"6I/2024 - 26.01.24-CRILEMPREENDIMENTOAMBIENTAL

LTDA-RS 610.853J8.

CaloU do Rocha-Pn, 26 de Janeiro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SF-RARM

Prefeita

Prefeitura Municipal
de Mari

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

GABINETE DO PREFEITO

TER.MO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 023^023

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MARI. ESTADO DA PARaIBA, no iuo de nus aliibuiçíts legais,
RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial n" 028/2023,
que objetiva: Aquisição de peças automotivas novos destinadas á manutenção dos veículos da fruta
municipais da prefeitura de Mari: com base nos elementos constantes do processo correspondente, os
quais apontam como proponente vencedor
VIEGAS AUTOPEÇAS R SERVIÇOS LTDA-EPP.
CNPJ: 24.279.655/0001 09.

Valor R$941.330,00. Publique.seccuinpra.se.
Mari. PB, 26 de Janeiro de 2024.

ANTÔNIO GOMES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNiaPAL DE MARI

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PRF.ÇO
TOMADA DE PREÇO N* 007/2023

OBJETO: Obra civil pública de cooclusio da consUução do Hoapital Sagrado Conxçâo de Jesus do mu-
nicípio dc Mari. CONVOCAMOS os interessados para comparecer â reunião de abertura das Propostas
de Preço do processo acima citado, que ocorrerá no dia 31/01/2024 ás 14:00hs na sala da COPELI no
prédio sede da Prefeitura Municipal de Mari. Maiores mfonnaçõcs através do c-mail: q)ljnarL20l7i^
gmailcom ou no endereço. Rua Antônio de Luna Fretfi^249 - Centro-Mari-Pb, no hecário de expediente
normal de OShOOmin as 12h00min.

Mari, 25 dc janeiro de 2024.
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES

Presidente da CFL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N.* 028/2013
PROCESSO ADM. N': 2023.12.147

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS NOVAS DESTINADAS À MANUTENÇÃO
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MARI.
CONTRATO N° 020/2024

CONTRATADO: VIEGAS AUTOPFx;aS E SERVIÇOS LTDA-EPP - CNPJ: 24.279.655/0001-09
VIGÊNCIA: ATE 31 /12/2024

VALOR TOTAL: RS 941.330,00 (luivcccnli» e quarenta e um mil e trezentos e trinta reais).
ONERANDO A DOTAÇÃO 2024: 02.130-SEC. MUNIC.DE ADM.GESTÃO E ARTIC.POLI-
TICA-SEAGAP - O2130.04.122.0l01.2003-MANUT.DAS ATI\'.DA SECRETARIA DE ADMI

NISTRAÇÃO - 02.I40.SEC.MUNIC.de FINANÇAS, PLANEJAM.E ORÇAMENTO-SEFINP
- 02I40.04.123.0101.2006-.MANUT.DO CONTROLE DE GESTÃO FIN/VNCEIRA - 02.150-SEC.
MUNICOE DESENVOLVIMENTO HUMANO.SEDH-02150.08J44.0101.2053-MANUTJ)ASAnv.

DA SEC.MUN.de DESENVOLV.HUMANO - 02.250-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- a2250.l2.36l.0l04.2017-MANUT.DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS C/MDE

- 02250.12.361.0104.2013-MANUT.DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNIOPIO -

02.240-SBC.MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE-SECULTE - 02240.13 J92.0108J022-MANUT.

DAS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO - 02.I70-SEC.MUNiaPAL DE SAUDE-SESAU

- 02170.10.301.0IO3.2061-MANUT.DASATIVXIAS AÇÕES E SERVJ^UBLICOS DE SAÚDE - 02.180-
SECMUNIC. DE INFRA ESTR. URBANA H HABITAÇÃO-SEINFHA - 02180.15.451.0101.2064-MA-
NUT.DAS ATIV.DA SEC.MUNIC.DE INFRA ESTR.URBANA - 02.190-SEC.MUNIC. DE DESENV.

ECON. E AGRARIO-SFJJFJI - 02I90.20.6Ü8.0ID9.2067-MANUT.DAS ATIV. D/SEC. MUNIC.D/

DESENV. ECON. E AGRARIO - 3.3.90.30.99.00-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO.

MARI, 26 de janeiro de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO

MARI. 26 DE JANEIRO DE 2024.
PREGÃO PRESENCIAL N* 001/2023

OBJETO. EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTUÃO E RECARGAS DE GÃS UQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) DE 13 KG.
CONTRATO N~ 021/2024

CONTRATADO: ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS-ME - CNPJ n" 24.036.867/0001-65

PRAZO: 31/12/2024

VALOR TOTAL: RS 142.940,00 (cento c quarenta e dois mil c novecentos c quarenta reais)
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 02.130-SEC. MUNIC.DE ADM.G.FSTA0 E ARTIC.POLrnCA-SB-
AGAP - 0213C.04.I22.0I01.2003-MAMJT. DAS ATIV.DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
- 02.150-SEC.MUNIC.DE DESENVOLVIMENTO HÜMANO-SEDH - 02150.08.244.0101.2053-MA-

NUT.DAS ATIV.DA SEC.MUN.DE DESENVOLV.HUMANO - 02150.08Z44.0102.2038-PRESTAR

ASSIST.SOCIAL A CLASSES MAIS CARENTES - 02.2S0-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO-02250.12.36I.0104.2017.MANUT.DASATIV.DOENSJUNDAMENTAL CUSTEADOS C/

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: E3F8.A5F3.2932.A971.673D.C0EC.0704.55DC. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 27 DE JANEIRO DE 2024 - ANO 048 - N» 3672 - PARTE 1

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

RATIRCAÇAO E ADJUDICAÇAO - Inexigibilidade N<> 6/ 2024
Nos lermos dos elemenlos constanles da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e oliservado o parecer da Assessoría

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" 6/ 2024, que
objetiva: Contratação de atração artística denominada: RICARDO
CHAVES e Banda, para as tradicionais festividades do CARNAVAL
2024 do Município de Catolé do Rocfta-PB: RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: INFEST
IMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS E PUBLICIDADE LTDA - RS

180.000,00. Para assinar o termo de contrato em total conformidade

com a Lei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipal n° 032/2023 e
demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 26 de janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

RATIFICAçAO E ADJUDICAÇAO • Inexigibilidade N» 7/ 2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoría
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" 7/ 2024, que
objetiva: Contratação de atração artística denominada: Banda
PIMENTA NATIVA, para as tradicionais festividades do CARNAVAL
2024 do Município de Catolé do Rocha-PB; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: CONECTAR GESTÃO DE
EVENTOS LTDA - R$ 70.000,00. Para assinar o teimo de contrato

em total conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto

Municipal n" 032/2023 e demais legislações pertinentes, para que
surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB,26 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de materíai de iimpeza e consumo para atender
as necessidades das secretarias deste Município, no exercício
financeiro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n"
00036/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé
do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDEB E OUTROS

04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito

04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração
04.121.tX)38.2269 - Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamentai
12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ. Infantil Creche - Rec.
Próprios 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. infantil - Pré Escoiar-
Rec. Próprios 12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental -
FUNDEB 30% 12.361.0041.2290 - Manut. dos Recursos do VAAT-

Ens. Fund. - FUNDEB 30% 12.365.0008.2218 - Manut. da Educ.

Infantil - Creche - FUNDEB 30% 12.365.0041.2307 - Manut. Educ.

Infantil-Creche-FUNDEB 30% -V/VAT 12.365.0008.2221 - Manut.

da Educ. Infantit-Pré Escolar-FUNDEB 30% 12.365.0041.2306 -

Manut. educ. Infantil - Pré Escolar - FUNDEB 30%-VAAT

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS 10.301.0017.2096 -
Manutenção do CAPS 10.301.0017.2126 - Manutenção do CER 11
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Familla

10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU 10.302.0016.2214 -
Manut do MAC 08.244.0020.2054 - Manutenção dos Serviços de
Assist. Social 08.243.0026.2236 - Manut. do Cons. Tutelar/Arte de

Viver e Outros 08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS

08.122.0020.2106 - Manut do BI. da Prot. Social Esp. e Media
Compl. - CREAS 08.122.0020.2108 - Manut. Bi. da Prot Soctai

Básica 08.244.0020.2092 - Manut. do Bloco da Gestão Prog. Bolsa

Família - IGOBF 08.244.0020.2241 - Manut. do Bloco da Gestão

SUAS - IGD SUAS 08.244.0020.2309 - Manut do Bi. Gestão Prog.
Aux Brasil e Cad Único - IGDPAB 08.244.0020 231 ? - Manut

Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS 13.392.0013.2029 -
Manutenção das Atividades Culturais 27.812.0012.2028 -
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infraestrutura
20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, ind.
Com. e Meio Ambiente 26.782.0042.2343 - Manut. das ativid. da

Sec. de Transp. e Mobilidade Urtrana 339030.00 - Material de
Consumo 339030 99 - Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA:
até o final do exercido financeiro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Munidpai de Catolé do Rocha e: CT
N' 00058/2024 - 24.01.24 - ERASMO DE OLIVEIRA PEREIFIA

EIRELI - R$ 59.475,00; CT N» 00059/2024 - 24.01.24 - INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA

- RS 134.855,00: CT N» 00060/2024 - 24.01.24 - WESLEY
EMANUEL SOARES NOGUEIRA - RS 146.627,50: CT N®
00061/2024 - 24.01.24 - JAMILIS VIEIRA DA SILVA - RS

105.292,00; CT N' 00062/2024 - 24.01.24 - ASL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - RS 61.185,00; CT N° 00063/2024 - 24.01.24 -
LRF DISTRIBUIDORA LTDA - RS 9.060,00; CT N® 00064/2024 -
24.01.24 - BRILHO REAL DISTRIBUIDORA LTDA - RS 83.176,00.

Catolé do Rocha - PB, 26 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e licendada para
receber/recepcionar e fazer o gerendamento dos resíduos sólidos
domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que
disponha de aterro sanitário para destinaçâo final ambíentalmenle
adequada e licenciada, obedecendo às exigêndas dos órgãos de
controle e de fiscalização.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade
n® 3/2024. DOTAÇÃO: FPM/iCMS e Outros; 15.452.0034.2069 -
Manut. da Sec. de Infraestrutura; 15.122.0034.2080 - Manut. dos

Setv. de LImp. Pública e Aq. de Equip.; 339039.00 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Munidpai de Catolé do Rocha e; CT
N° 61/2024 - 26.01.24- CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL

LTDA - R$ 610.853,28.

Catolé do Rocha-PB, 26 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Concorrência N® 00002/2022/ Proc.
Licitatório n® 00093/2022.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 c suas alterações, art. 22, inciso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpai de Catolé do Rocha-PB e a
Empresa DACiO CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n°
16.613.449/0001-65.

Objeto: Conceder actésdmo de 6,67% ao valor de contrato que
coriesponde a RS 57.668,46 (dnquenta e sete mil, seiscenlos e
sessenta c oito reais o quarenta e seis centavos).
Dotação: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha:
Convênio n» 476/2021-SEECT/FPM e Outros; 12.361.0011.2013 -

Manutenção do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut.
Educação infantil - Creche - Fundeb 30%;12.365.0041.2288 -
Manut. dos Rec. do V/VAT - Fundeb 30% Educ.tnfanlil;
12.361.0041.2286 - ManuL dos Rec. do VAAT - Fundeb 30% -

Investimento; 12.365.0024.1064 - Constnjção. recuperação e
ampliação de creche; 449051.00 - Obras e Instalações; 449051.99
- Outras Obras e Instalações; 449051.99 - Outras Obras e
Instalações.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: E3F8.A5F3.2932.A971.673D.C0EC.0704.55DC. 
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GABINETE DO V ^ )

PREFEITO ■

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133. de 01 de abri! de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

ArL 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Conslilucional

1'fiivii Svryiii Maiii. n"M> - Ceiilni - ilo KiM;hifT'li
(•NI'J 11° (W.067 5fi2Alfl(ll.27 - fonlauis: (8)) «41-12021 i r, u .iv 1. ^ , 1
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GABINETE DO

PREFEITO

PORTARIA N° 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações c Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Ixi Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 1 i de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constilucional

IVaçu Sci^Mi Maia. n"M> - Ccnlro CaliilC do KiH.lia'1'll
(■NPJn°09()67562ynoni-27-lomiaos:(K.t).W1-12(l2e: i ; A .

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 0127.5B82.326E.B176.7AD1.2505.9F00.B021. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

Art - Designar a Sra LIGíANE ViRGINIA FILGUEiRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçJes inerentes ao seu cargo

,fljq 5» - A Comissão de Liataçâo, o Pregoeuo e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em otservància as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 02A/2019, com. exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6" - O Presidente da CPL e Ptegoeiro Oficial poderão ser

designados como substitutos um do outro, quando necessânc, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatôna a sua deslgiiação em ata

Art 7' • Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA W 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOlE DO ROCHA o St

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espeaaimente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do filunicipo e ainda em observância ao disposto na Lei
Federa! n° 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Muniopal n"
032 de 26 de ;u'ho de 2023. que regu'amenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgâcs e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art r - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contiatos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Pianejamenio e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
obseiváncia as disposições ria Lei Fedeial n° 8 665/1993 e suas
alteraçAes na ( m F-ederal n" 10 S70/700? e suas alterações e do
Decreto n'10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puCJicação,
retroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabiriete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais

especialmente no que lhe confete a Constiuiçào Federal e a Lei
Orgânica do Vumcipio e ainda em obsen/ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que legulamenla as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Racna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear pata exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Mumcipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestão, o Sr NAT.AN
PEREIRA DE ANDRADE, pata que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Al T - O Fiscal de Contratos de que trata esta porta'ia é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta pcilana entrará em vigor na data de sua publ.caçâo
'etroagiriqo seus efeitos ã data de Or de agosto de 2023

PutJque-GC. Rcgstrc se c Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Cato'ê do Rocfia - PB em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Preteito Constitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confete a
CohstiiUíçâo Federal e a Lei Orginica Muniopal

CONSIDERANDO o disposto no verso II. do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC Municipal n" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC, Municipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022, LC.
Municipal n'009/2022. de 18 de maio de 2022, LC Municipal
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n ' 012/2022.
de 11 de oulubio dp 20??, IC Municipal 013/2022, de 31 de

oututifo de 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n" 016/2922 de 12 de dezembro de 20Z2 e LC
Municipal n° 003. de 14 de juibo de 2023,
CONSIDERAfJDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-P8,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de mam de
2023, a ordem de rias?ifirar5o Snal dos canddatos e o Frtita! de

Convocação n" CO1/2023
considerando a oportunidade e conveniência da Adm nistração
Púbi ca pela necessidade do Ser/iço Público Muniapai,

R E S O 1. V E

Ari 1® . Nomear, a Sro ALAN A TALLINê D£ SOUSA ROCHA,

aprovado lai no concurso púNico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal qp 'Tatoié do Pooh.n-PB puira ntpniar n qiiad-o

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 0127.5B82.326E.B176.7AD1.2505.9F00.B021. 
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PREFEITURA MIUNTGIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E LICENCIADA
PARA RECEBER/RECEPCIONAR OS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

GERADOS NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUE DISPONHA DE
ATERRO SANITÁRIO PARA DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE
ADEQUADA E LICENCIADA OBEDECENDO ÀS EXIGÊNCUS DOS ÓRGÃOS
DE CONTROLE E DE FISCALIZAÇÃO.

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária
para execução do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade
com o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS

15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
15.122.0034.2080 - MANUT. SERV. DE LIMP. PÚBLICA E AQ. EQUIP
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ

Catolé do Rocha - PB, 19 de janeiro de 2024

MARIA FRANCINETE VIEIRA

Secretária de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 5FE5.7B29.49A7.6143.30C6.0EFA.3895.B9B4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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11/01*23,11:06 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PORTE

DEMAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CRIL SOLUCOES AMBIENTAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAAUVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

NOME EMPRESARIAL

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
09.234.399/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/11/2007

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
38.39-4-01 - Usinas de compostagem
38.39-4-99 • Recuperação de materiais não especificados anteriormente
39.00-54)0 • Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
43.99-1-04 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e eievação de cargas e pessoas para
uso em obras

45.20-04)5 - Serviços de lavagem, lubrificação e polímento de veículos automotores
46.86-94)2 - Comércio atacadista de embaiagens
46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papei e papeião
48.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
71.12-04)0 - Serviços de engenharia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PB 321
NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

KM 2,6

CEP

58.895-000

BAIRRO/DISTRRO

FAZENDA MARABA

município

BELEM DO BREJO DO CRUZ

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DiRETORiA@CRiLAMBiENTAUCOM.BR
TELEFONE

(83) 3222-3854/ (84) 9928-0352

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
14/11/2007

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

09^34.399/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

14/11/2007

NOME EMPRESARIAL

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTOA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS "" "

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.114)-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0^ - Aluguel do outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PB 321
NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

KM 2,6

CEP

58.895-000

BAIRRO/DISTRITO

FAZENDA MARABA

MUNICÍPIO

BELEM DO BREJO DO CRUZ

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIRETORIA@CRiLAMBIENTALCOM.BR
TELEFONE

(83) 3222-3854/ (84) 9928-0352

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
14/11/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Inslaição Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2023 às 11:04:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA.

CNPJ: 09.234.399/0001-40

NIRE: 25200469135

ALTERAÇAO N" 13

FERNANDO ANTÔNIO LUCENA SOARES, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 20/09/1953, natural de João Pessoa - PB, portador da cédula de
identidade n" 2.656.132 — SSP/RN e do CPF sob o n" 132.462.674-72, residente e domiciliado à Rua
Raimundo Chaves, n° 1652 - Casa 01, Candelária - CEP: 59.064-390 - Natal/RN, FERNANDO
ANTÔNIO LUCENA SOARES JÚNIOR, brasileiro, advogado, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 12/02/1983. natural de João Pessoa - PB, portador da cédula de identidade
n° 1.661.015 - SSP/RN e do CPF sob o n° 046.519.584-94, residente e domiciliado à Rua Barão de
Lucena, n° 62 - Apto 1703, Bloco F, Pitimbu - CEP: 59.327-000 - Natal/RN, FELIPE AUGUSTO DE
LIRA SOARES, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 15/05/1984, natural de João Pessoa - PB, portador da cédula de identidade n" 1.661.016 - SSP/RN,
CNH sob n° 02555717633 DETRAN/RN, e do CPF sob o n° 053.373.224-78, residente e domiciliado
á Rua Júlio César Andrade, n° 75 - Lote 86, Ponta Negra - CEP: 59.091-190 - Natal/RN e LUANA
LIRA SOARES, brasileira, engenheira de petróleo, solteira, nascida em 05/01/1991, natural de Natal -
RN, portadora da cédula de identidade n" 2.742.855 SSP/RN e do CPF sob o n° 096.725.434-50,
residente e domiciliada à Rua Raimundo Chaves. n° 1652 - Casa 01. Candelária - CEP 59.064-390 -

Natal/RN, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada denominada CRIL
EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, com sede e domicílio à Rod. PB 321, S/N, Fazenda
Marabá, CEP 58.895-000, Belém do Brejo da Cruz/PB, inscrita no CNPJ sob n° 09.234.399/0001-40,
com Contrato de Constituição devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o
NIRE n° 25200469135, por despacho datado em 14/11/2007. resolvem entre si, de pleno e comum
acordo, abrir uma filial no estado de São Paulo, sem atribuição de capital e consolidar o Contrato Social
e seus Aditivos, nos termos da Lei 10.406/02, o fazem mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABERTURA DA Fil JAL

A filial com sede e domicílio à rua Gomes de Carvalho, 911, Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP:
04547003, a filial terá como objeto social: a filial terá como objeto social: sem capital social atribuído
e com as seguintes atividades:

A sociedade passa a ter como objeto social as atividades de: coleta de resíduos não perigosos coleta de
resíduos perigosos tratamento e disposição de resíduos não perigosos tratamento e disposição de
resíduos perigosos descontaminação e serviços de gestão de resíduos usinas de compostagem
atividades de limpeza locação de automóveis sem condutor locação de: caminhões sem motorista ou
condutor, reboques, carretos e semirreboques aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e
industriais serviços de lavagem, lubrificação c polimcnto dc veículos automotores consultoria c
assessoria em projetos de meio ambiente e questões de sustenlabilidade do meio ambiente serviços de
engenharia ambiental recuperação de materiais (reciclagem) carga e descarga agenciamento de cargas,
exceto para o transporte marítimo organização logística do transporte de carga locação de mão de obra

temporária serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas
e pessoas para uso em obras atividades de operador portuário teste e análises técnicas aluguel de
maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes comercio atacadista de
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resíduos de papel e papelão comercio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e
papelão comercio atacadista de resíduos e sucatas metálicos comercio atacadista de embalagens de

qualquer material transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional transporte rodoviário de produtos perigosos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas em todos os seus termos as

demais cláusulas e condições do seu Contrato Social e seus Aditivos, não expressamente modificadas
por este Aditivo de n° 13.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONSOLIDAÇÃO - Feitas às alterações deste instrumento decidem
os sócios quotistas, de mútuo e comum acordo, consolidar o Contrato Social e seus Aditivos, e o fazem
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir.

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA.

CNPJ: 09.234.399/0001-40

NIRE: 25200469135

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

FERNANDO ANTÔNIO LUCENA SOARES, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 20/09/1933, natural de João Pessoa - PB, portador da cédula de
identidade n° 2.656.132 — SSP/RN e do CPF sob o n° 132.462.674-72, residente e domiciliado à Rua
Raimundo Chaves, n° 1652 - Casa 01, Candelária - CEP: 59.064-390 - Natal/RN, FERNANDO

ANTÔNIO LUCENA SOARES JÚNIOR, brasileiro, advogado, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 12/02/1983, natural de João Pessoa - PB. portador da cédula de identidade
n° 1.661.015 - SSP/RN e do CPF sob o n° 046.519.584-94, residente e domiciliado à Rua Barão de
Lucena. n" 62 - Apto 1703, Bloco F, Pitimbu - CEP: 59.327-000 - Natal/RN, FELIPE AUGUSTO DE
URA SOARES, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 15/05/1984, natural de João Pessoa - PB, portador da cédula de identidade n° 1.661.016 - SSP/RN,
CNH sob n° 02555717633 DETRAN/RN, e do CPF sob o n° 053.373.224-78. residente e domiciliado

à Rua Júlio César .Andrade, n° 75 - Lote 86, Ponta Negra - CEP: 59.091-190 - Natal/RN e LUANA
LIRA SOARES, brasileira, engenheira de petróleo, solteira, nascida em 05/01/1991, natural de Natal -
RN, portadora da cédula de identidade n° 2.742.855 SSP/RN e do CPF sob o n° 096.725.434-50,
residente e domiciliada á Rua Raimundo Chaves, n° 1652 - Casa 01, Candelária - CEP 59.064-390 -

Natal/RN, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada denominada CRIL
EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, cora sede e domicílio à Rod. PB 321, S/N, Fazenda

Marabá, CEP 58.895-000, Belém do Brejo da Cruz/PB, inscrita no CNPJ sob n° 09.234.399/0001-40,
com Contrato de Constituição devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o
NIRE n° 25200469135, por despacho datado em 14/11/2007, resolvem entre si, de pleno e comum
acordo, consolidar o Contrato Social e seus Aditivos, nos termos da Lei 10.406/02, o fazem mediante as
cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE - A Sociedade possui o nome
empresarial CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA. com sede e domicílio à Rod. PB
321, S/N, Fazenda Marabá, CEP 58.895-000, Belém do Brejo do Cruz/PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE DURAÇÃO - A sociedade iniciou suas atividades em
14/11/2007 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade tem por objeto social as atividades
de: Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Tratamento e disposição de resíduos
não perigosos; Tratamento e disposição de resíduos perigosos; Descontaminação e .serviços de gestão
de resíduos; Usinas de corapostagem; Atividades de limpeza; Coleta de resíduos não perigosos; Coleta
de resíduos perigosos; Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; Tratamento e disposição de
resíduos perigosos; Descontaminação e serviços de gestão de resíduos; Usinas de compostagem;
Atividades de limpeza; Locação de automóveis sem condutor; Locação de: caminhões sem motorista ou
condutor, reboques, carretos e semirreboques; Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e
industriais; Serviços de lavagem, lubríficação e polimento de veículos automotores; Consultoria e
assessoria em projetos de meio ambiente e questões de sustentabilidade do meio ambiente; Serviços de
engenharia ambiental; Recuperação de materiais (reciclagem); Carga e descarga; Agenciamento de
cargas, exceto para o transporte marítimo; Organização logística do transporte de carga; Locação de
mão de obra temporária; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Atividades de operador portuário; Testes e análises
técnicas; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; Comércio atacadista de resíduos e sucatas não
metálicos, exceto de papel e papelão; Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; Comércio
atacadista de embalagens de qualquer material.

Página 3 de 8

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social é no valor de RS 2.600.000,00
(Dois milhões e seiscentos mii reais), dividido em 260.000 (Duzentas e sessenta mil) quotas, no valor
nominal de RS 10,00 (Dez reais) cada quota, totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente

SÓCIOS PERCENTUAL NS de QUOTAS VALOR (R$)

Fernando Antônio Lucena Soares 51,00% 132.600 Quotas R$ 1.326.000,00

Fernando Antônio Lucena Soares Júnior 16,33% 42.458 Quotas R$ 424.580,00

Felipe Augusto de Ura Soares 16,33% 42.458 Quotas R$ 424.580,00

Luana Ura Soares 16,34% 42.484 Quotas R$ 424.840,00

TOTAL 100,00% 260.000 Quotas R$ 2.600.000,00
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CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS - As quotas sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pelos
sócios aos FERNANDO ANTÔNIO LUCENA SOARES, FERNANDO ANTÔNIO LUCENA
SOARES JÚNIOR, FELIPE AUGUSTO DE LIRA SOARES e LUANA LIRA SOARES,
assinando em conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, em todos os atos pertinentes aos objetivos da sociedade,
autorizado o uso exclusivo do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI;
1.013, 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - DO RESULTADO FINANCEIRO - Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, serão prestadas contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Primeiro - Os sócios poderão optar pela distribuição de lucros intermediários no

Decorrer do exercício social, baseado em balancete de verificação.

Parágrafo Segundo - Desde que de comum acordo entre todos os sócios, a repartição dos lucros e/ou
prejuízos poderá ser feita em proporção diferente daquela da participação de cada um no capital social.

CLÁUSULA NONA - DAS DELIBERAÇÕES - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e demais assuntos de interesse da empresa.

Parágrafo Único - As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá assinatura
de todos os sócios, dispensando assim a convocação de assembléia e reunião.

r p

CLAUSULA DÉCIMA - DAS FILIAIS - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Único - A sociedade possui as filiais nos seguintes endereços;

Filial 2 - Av. Ministro Dilson Funaro, 120 B - Fundos - Velame - Campina Grande/PB Cep: 58.421-
070, inscrita sob CNPJ n® 09.234.399/0003-01 e NIRE: 25900205297, sem capital social atribuído e
com as seguintes atividades: Coleta de resíduos não-perigosos; Coleta de resíduos perigosos;
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; Tratamento e disposição de resíduos perigosos;
Usinas de compostagem; Recuperação de materiais não especificados anteriormente; Descontaminação
e outros serviços de gestão de resíduos; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Serviços de lavagem, lubrificação e
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politnento de veículos automotores; Comércio atacadista de resíduos de papei e papelão; Comércio
atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão; Comércio atacadista de
resíduos e sucatas metálicos; Carga e descarga; Atividades do Operador Portuário; Agenciamento de
cargas, exceto para o transporte marítimo; Organização logística do transporte de carga; Serviços de
engenharia; Testes e análises técnicas; Outras ati\'idades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros meios de
transporte não especificados anteriormente sem condutor;

Filial 3 - Rua Valdivino Gomes de Farias, S/N - Quadra 31 Lotes 13, 14, 15 e 16 - Zona de Expansão -
Macaíba/RN Cep: 59.280-000, inscrita sob CNPJ sob n° 09.234.399/0004-92 e NIRE: 24900284196,
sem capital social atribuído e com as seguintes atividades: Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de
resíduos perigosos; Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; Tratamento e disposição de
resíduos perigosos; Usinas de compostagem; Recuperação de materiais não especificados
anterionnente; Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos: Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras;
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Comércio atacadista de resíduos
de papel e papelão; Comércio ataca^sta de resíduos e sucatas não-metálícos, exceto de papel e papelão;
Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; Carga e descarga; Atividades do Operador
Portuário; Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo; Organização logística do
transporte de carga; Serviços de engenharia; Testes e análises técnicas; Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente; Locação de automóveis sem condutor; Locação
de outros meios de transporte não especificados anteriormente sem condutor;

Filial 4 - Rua Hernandes Alves Pereira, n° 1016 - Planalto 13 de Maio - Mossoró/RN - CEP; 59.631-

510, inscrita no CNPJ sob o n° 09.234.399/0005-73 e NIRE: 24900275782, sem capital social atribuído
e com as seguintes atividades: Coleta de resíduos nâo-perigosos; Coleta de resíduos perigosos;
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; Usinas de compostagem; Recuperação de materiais
não especificados anteriormente; Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; Serviços de
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Comércio atacadista de
resíduos de papel e papelão; Comércio atacadista de resíduos e sucatas nâo-metálicos, exceto de papel
e papelão; Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; Carga e descarga; Atividades do
Operador Portuário; Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo; Organização logística
do transporte de carga; Serviços de engenharia; Testes e análises técnicas; Outras atividades
profissionais, científicas e técnicas não especificadas anterionnente; Locação de automóveis sem
condutor; Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

Filial 5 - Rua D, s/n - Galpão 02 - Fundo — Poloplast — Camaçari/BA — CEP: 42.802-580, inscrita
no CNPJ sob o n° 09.234.399/0006-54 e NIRE: 29901323246, sem capital social atribuído e com as
seguintes atividades: Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Descontaminação
e serviços de gestão de resíduos; Recuperação de materiais (reciclagem); Carga e descarga; Comércio
atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão; Comércio atacadista de
resíduos e sucatas metálicos; Atividades de operador portuário; Testes e análises técnicas Agenciamento
de cargas, exceto para o transporte marítimo; Organização logística do transporte de carga; Locação de
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automóveis sem condutor; Consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente e questões de
sustentabilidade do meio ambiente; Serviços de engenharia ambiental; Locação de caminhões sem
motorista ou condutor, reboques, carretos e semirreboques;

Filial 6 - Av. Parque Oeste, 2357 - Sala 02 - Distrito industrial de Maracanaú - Maracanaú/CE - CEP:
61.939-120, inscrita no CNPJ sob o n" 09.234.399/0007-35 e NIRE: 23920003728, sem capital social
atribuído e com as seguintes atividades; Coleta de resíduos perigosos; Recuperação de materiais não
especificados anteriomiente; Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; Serviços de
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras; Comércio atacadista de embalagens; Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão;
Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão; Comércio atacadista
de resíduos e sucatas metálicos; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Carga e
Descarga; Atividades do Operador Portuário; Agenciamento de cargas, exceto para o transporte
marítimo; Organização logística do transporte de carga; Serviços de engenharia; Testes e análises
técnicas; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente; Locação
de automóveis sem condutor. Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente
sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente
sem operador; Locação de mão-de-obra temporária; Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente.

Filial 7 - Rua Gomes de Carvalho, 911, Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP : 04547003, a filial terá
como objeto social: , sem capital social atribuído e com as seguintes atividades: Coleta de resíduos
perigosos; Recuperação de materiais não especificados anteríonnente; Descontaminação e outros
serviços de gestão de resíduos; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio atacadista de embalagens; Comércio
atacadista de resíduos de papel e papelão; Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos,
exceto de papel e papelão; Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; Transporte rodoviário
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional;
Transporte rodoviário de produtos perigosos; Carga e Descarga; Atividades do Operador Portuário;
Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo; Organização logística do transporte de
carga; Serviços de engenharia; Testes e análises técnicas; Outras atividades profissionais, cientificas e
técnicas não especificadas anteriormente; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros
meios de transporte não especificados anteriormente sem condutor; Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente sem operador; Locação de mão-
de-obra temporária; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE - Os sócios poderão, de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RETIRADA DE SÓCIO - Caso qualquer um dos

sócios queira retirar-se da Sociedade, ou venha a falecer ou ser interditado, a sociedade continuará as
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado, com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os sócios
administradores declaram que não estão impedidos de exercerem as atividades relativas aos objetivos
da sociedade, seja por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, ou à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por critne
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de João Pessoa, capital
da Paraíba, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta Consolidação.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Belém do Brejo da Cruz/PB, 19 de abril 2021.

FERNANDO ANTÔNIO LUCENA SOARES

FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES JÚNIOR

FELIPE AUGUSTO DE LIRA SOARES

LUANA LIRA SOARES
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 8 de 8

Certificamos que o ato da empresa CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA consta assinado dígitaimente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

04651958494 FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES JÚNIOR

05337322478 FELIPE AUGUSTO DE LIRA SOARES

09672543450 LUANA LIRA SOARES

13246267472 FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO Qf 06/06/2022 07sS2 SOB M* 20220889171.

PSOTCCOLOí 220889171 DE 02/06/2022.

CÓDIGO DE VBRIFICRÇKO: 122071S9S60. CNPJ OA SEDE: 09234399000140.
NZRE: 25200469135. COM EFEITOS 00 REGISTRO BMj 06/06/2022.
CRIL BKPRSBMDIMBHTO AMBIENTAL LTDA

MARIA DE FATZMA VBNTORA VENANCIO

sbcrbtAria-gbral

«ww. redasia. pb .90V. br

validade deete ddct:Bento, o« Itnrefioo, fica oujeito Â cospravaç&o de oua autenticidade noc recpectivoa portalo»
iRfnrcMndA flenu reapectlvoa rddlQAA de veriflcaçAr>.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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Documento assinado com certificado digital em
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2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
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< http://www.serpro.gov.br/asstnador-digital >.

SERPRO / DENATRAN
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CNH Digitai
Departamento Nacional de Trânsito

Ceww ■ ■ .i....» .■■■■!r &>HA!C»0 ANtCtIlU LU.SXA ZZ-ARKÜ JUHICK

• OCC {fifMTSMCCCtâ dCSUMitr

lóClOlt ITr? Mi

jfO*
±2Lj\à

OATANAXIlftHlO')

/C2/:?S3

RUA(AD«

FSaíJAHriO AKTDÍÍIO lÂTEHA SCA

PUS

2E FAr;*.c. captaxc ce

t:p-\ .'íCAPE.-:

I^Pinqwo — |> Acc 11> cat.»m

J j I - I

KVAUOAOI
1"K«IU1«Ç*0 —

05/2001

ocatwfsn

U>

IO
U>

CM
CM

*3"

r-

o

CM

rfiAIACUISSÜO

MMKCAnraousttiA »fuuam

IRIO GRANDE DO NORTE I

09f'SÍ6-!:CP2*'

QRCODE

DENATRAW gONÍTRAN

Documento assinado com certificado digitai em conformidaile

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Setpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 09.234.399/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscai, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscai.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:49:49 do dia 27/12/2023 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 24/06/2024. ^

Código de controle da certidão: AFE3.E931.AC53.9E99
Qualquér rasura ou emèndá invalidará éste documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 3941.E0F0.20AC.8576 Emitida no dia 30/11/2023 às 11:40:25

Nome Empresarial:
CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

Endereço: Número: Complemento:
PB 321 S/N KM 2,6,FAZENDA MARABA

Bairro: Município: CEP:
ZONA RURAL BELEM DO BREJO DO CRUZ 58895-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.155.940-9 ATIVO 09.234.399/0001-40

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.
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Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz
Secretaria de Finanças

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
124/2023 06/11/2023 90 DIAS CAAAAABCG

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

09.234.399/Ü00I-40

Nome/Razão Social

CWL EMPKIiENDIMENTO AMBIENTAL LIDA

Logradouro

RODPB321

Número

S/N

Complemento
TERREO

Bairro / Cidade

ZONA RURi\L - BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB

OBSERVAÇÃO

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUN10 AOS ÓRüAOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS

PARECER

RESS/VLViMX) ESTA O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS QU/USQUER DÉBI J OS QUE VENlI/iM SURGIR /U>ÓS O EORNECIMENTO DESTA
certidão negativa, a PRESENTE CERTIDAO VAI POR MIM ASSIN/\DA E DATADA.

Documento Animado drcilatmente

JOSERAFAaSOAtSS alves

DaU:06/12/2023 10:17:)34»00

Vertfiqueem httpsV/vatidar.iD.cov.br

*>v\v.|)ufalicaoii.com.Bt-1'ufalictioiniCiiMo ttibuiaria-versão .:uzi.'I'/T<)'.U'-(liJ)JDi2-tJiH)r^''^^^ ' IJb'I2/'2II23'IU:'Hn4T'
PWfeiluia Municipal de IklAn do tlrejo do Ciuz CNPJ: 0g.92O.12&000l-% Ru» Cãnego Josi Viana. 107 Cep: 58X91000 Caiiru. ücidni ikt Brejo do Cruz-HU fone:

I^C I OI I
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08/01/2024,08:04 Consulta Regularidade do Empregador

€MÊXM
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.234.399/0001-40

CRILEMPREENDIMENTOAMBIENTALLTDA

ROD ROD PB 321 SN KM 2,6 / FAZENDA MARABA / BELEM DO BREJO DO
CRUZ / PB / 58895-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:31/12/2023 a 29/01/2024 ^

Certificação Número: 2023123101393723445360

Informação obtida em 08/01/2024 08:04:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://con$ulta-crf.c3n(a.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpragador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Páqina cie

JicSTlÇA DO TRABAIjHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.234.399/0001-40

Certidão n°: 60200988/2023

Expedição: 30/10/2023, às 09:27:47

Validade: 27/04/2024 ^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

^ Certifica-se que CRiL empreendimento ambiental ltda (matriz e filiais) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.234.399/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 09.234.399/0001-40

Razão Social: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

Nome Fantasia: CRIL SOLUCOES AMBIENTAIS

Certidão emitida às 07:59 de 08/01/2024. ^

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da ínternet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sollcitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instmção de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo sollcitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jüs,br/certo/validarcertidao e Insira o
código de validação: BLsE.FUJd. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CERTIDÃO D|||GI^^QUITAÇÃ0 CREA-PB 187227/202
Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emlssáo: 04/04/2023^

Validade: 31/03/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave: D40WO

CERTIFICAMOS que o profissional mencianado enconira-se registrado neste Conseltio. nos tennos da Lei S.194/66. de 24/12/1966. confomte os
dados acima. CERTiFICAMOS. ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado nSo se encontra eni débito com o
CREA-PB.

. Interossado(a)

Profissional: JOSE AiLTON NUNES DA SILVA

Registro: 161S020667

CPF: 854."'."'-53

Endereço: ••••*•••••••••

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

[}aiade registro: 13/01/2016

. Tltulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: Ari 2. combinado com o 3. da Res. 447/00 do CONFEA

Restrições; Sem Identificação

Instituição de Ensino: FPB - FACULDADE INTERNACIONAL DA PARAÍBA

Data da Formação: 12/01/2016

PÓS ■ ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: FACULDADE ESTACIO DE NAT/U.

Data de Formação: 19/10/2016

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas

• A falsificação desto documento consdtul^se em crime previsto no CóiEgo Penal BrasiloJro, sujoltaiulo c(a) autoifa) á respectiva ação penaL

- CERT1FIC/VM0S que caso ocoiTa(m) atteração(Oos) no(s) olomento{s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validado, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elemontos cadastrais nela conddos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anulilaile Paga
Ano: 2023 (1/1)

. Autos do Infração .

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

Registro: 0000339264

CNPJ:09.234.399m0m0

Data ínido: 29/11/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidede: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenlum ftorário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 ãs 14:00:00; Terça-Feira: 08:00:00 ás 14:00-.00;
Quatla-Feira: 08:00:00 ãs 14:00:00; Qulnla-Feira: 08:00:00 ãs 14:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 ãs 14:00:00; Sábado: Nenhum horãrio cadastrado para

Observação: INCLUSÃO DE R.T. DA MODALIDADE ENG* AMBIENT/tL. EFETIVADA PELO SERVIDOR JOSÉ ROUM, MATRICULA 163.
taJNFORME PROTOCOLO N° 10775Ca«017

A autontictdada desta CertdAo podo sof venficadd em; ht1p//crea-pb.s(lac.comi)d|publioo/, oom a chave: 04GWD

Impresso cm: 04/04/2023 às 16:38:52 por: adapt. ip: 200.25.3776 13

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 193792/202
Emissão: 11/09/2023

Validade; 09/03/2024

Chave: 067yC

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se ergistrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsâvel(is) lécnico(s) eslSo quilos com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Ra^onal de Engenharia a Agronomia da Paraiba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsãvel(vels) tõcnlco(s).

. Interessadoja)

Empresa: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 09.234.399/0001-40

Registro: 0000339264

Categoria: Matriz

Capital Sodal: RS 2.600.000,00

Data do Capital: 20/02/2020

Faixa: 6

Objetivo Social: COLETA DE RESlOUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS
NAO PERIGOSOS: TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS: DESCONTAMINAÇAO E SERVIÇOS DE GESTAO DE
RESÍDUOS: USINAS DE COMPOSTAGEM: ATIVIDADES DE LIMPEZA: COLETA DE RESiDUOS NAO PERIGOSOS: COLETA DE RESÍDUOS
PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESiDUOS NAO PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESlOUOS PERIGOSOS;
DESCONTAMINAÇAO E SERVIÇOS DE GESTAO DE RESiDUOS: USINAS DE COMPOSTAGEM: ATIVIDADES DE LIMPEZA: LOCAÇAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇAO DE: CAMINHÕES SEM MOTORISTA OU CONDUTOR. REBOQUES, CARRETOS E
SEMIRREBOQUES: ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAO E
POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE E QUESTÕES DE

SUSTENTABILIDADE 00 MEIO AMBIENTE: SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL: RECUPERAÇÃO DE IdATERIAIS (RECICLAGEM);
CARGA E DESCARGA: AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO
TRANSPORTE DE CARGA; LOCAÇAO DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÁO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TFtANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; ATIVIDADES DE OPERADOR PORTUÁRIO; TESTES E
ANÁUSES TÉCNICAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; COMÉRCIO
ATACADISTA DE RESÍDUOS DE PAPEL E PAPELAO; COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS NAO METÁLICOS. EXCETO DE
PAPEL E PAPELAO, COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBAUGENS DE
QUALQUER MATERIAL. CONFORME ALTERAÇÁO hP 12 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL. REGISTR/LDO NA JUCEP EM 07/06/2021.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL.
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Idatriz; ROfJOVIA PB 321, S/N, KM 2,6, FAZENDA MARABÁ - ZONA RURAL, BELÉM DO BREJO DO CRUZ, PB. S889S000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 20/11/2009

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000005546EMP8

Descrição

certidão de REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade lécnico-prolissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos tãcnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

ÚHIroa Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

. Autos do Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOSE AILTON NUNES DA SILVA

Regisiro: 1615020667

CPF: 8S4."*.***-53

Data Inicio: 29/11/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO /LMBIENTAL

AtrfiHjiçâo: ArL 2, combinado com o 3, da Res. 447/00 do CONFEA

A autenticidado dosla CortidOo podo aor vorificada om: htipJ/croa.pb.ailac.com.fcr/putXioo/. com a chovo: 067yC

Impresso sm: 11/09/2023 ás 10:40:40 per adapt, Ip; 182.16S.100.1

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.

71

71



Página

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA lURIDICA

Lei Federal N" S194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

NO 193792/202
Emissão; 11/09/2023

Validade: 09/03/202

Chave: 067yC

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

Tipo de Responsalrilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional:FELIPEAUGUSTOLIRASOARES

Registro: 2106977662

CPF; 053."*.—-78

Data Inicio: 20/11/2009

Dala Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO V DA RESOLUÇÃO N" 218/73. DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sódo: FERNANDO ANTÔNIO LUCENA SOARES

CPF; 132. "•."•-72

Função: ENGENHEIRO CIVIL

Sódo: FERNANDO ANTÔNIO LUCENA SOARES JÚNIOR

CPF: 046."^."^-94

Função. ADVOGADCKA)

Sódo: FELIPE AUGUSTO LIRA SOARES

CPF: 0S3."V*^^-78

Função: ENGENHEIRO CIVIL

Sódo: LUANA LIRA SOARES

CPF: 096 "•.•"-50

Função: OUTROS

A ãutenticidade dostú Ceitídão podo &er verificada em; htlp://croa-pb.sil3C.ooni.br/puU'ico/. com a chavo: 067yC

tmprosdoom: 11/09/2023 òs 10:40:40 por sdapl. ip: 192.168.100.1

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^O ET A B3 D
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 K Cm** "D

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Páginj

ART OBRA / SERVI
NO PB20220460000

INICIAL

, 1. Responsável Tócnico

JOSE A1LTON NUNES DA SILVA

Titulo profissional; ENGBiHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALMO RNP: 1615020667

Registio: l047S2iaoi6 PB

Empresa contratada: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

. 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNitíPtO DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAçA SÉRGIO MAIA

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Bairro: CENTRO

UF: PB

Registro: 00003392644>B

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001.27

N°: 66

CEP: 58684000

Contrato: 00021/20224:PL

Valor R$479.403,84

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

PRAçA SÉRGIO MAIA

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de inicio: 15/01/2022

Celebrado em: 14/01/2022

Tipo de coniralante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N»:

Baino: CENTRO

UF: PB CEP: 58884000

Previsão de término: 31/12/2022 Coordenadas Geográficas: -6.343176, -37.746024

Finalidade: Saneamento básico Código: Não Especificado

Proprfetário: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

42 - OPERAÇAO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > DESTINAÇAO 7.732,32 t
> #1524 - RESÍDUOS DOMICILIARES

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observações

ART referente ao recebimanto e tratamento dos Resíduos Sólidos domíctUares gerados no Municip» de Catolé do Rociia?PB.

6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABIvIT. na legislação especifica e no decreto n.
5286/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, da acordo com a Lei no, 9,307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Aibibagem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos teniios do respectivo regulamento de artritragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

. 8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações adma

, da de

Local

jose AILTON NUNES D A SO-VA - CPF: 8S4JZ9,SS4-5S

MUNtCiPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-CNPJ: 0S,067.S62i0a0i.27

, 9. btformaçõos

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferénda no site do Crea,

10. Valor

Valor da ART: R$233,94 Registrada em: 06/07/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 3687340

A BtttonficidBde desU ART pode ser vertftcsda em; littp://cre)>pt>-3ilac.eom.ly/publiC(V. com a chovo: ScOwx

Impres&o em: 06/07/2022 às 10:26:43 por:. ip: 206,42.37.134

sicxreapb.orgJv

Tei: (63)3533 7523

CREA-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART D C OD
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 "w IT\C«" 0^ O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Parafba

Página

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20220464062

INICIAL

. 1. Responsável Tóenleo

JOSE AILTON NUNES DA SILVA

Titulo prcfissiona!: ENGENHEIRO AMBIENTAL. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1615020667

Registra: 1047521/2016 PB

Empresa contratada: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTOA

. 2. Dados do Contrato

Conlratante: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz

RUA Solon da Lucena

Complemento:

Cidade: BREJO DO CRUZ

Bairro: Centro

UF:PB

Registro: 00003392644>B

CPF/CNPJ: 08.767.154/0001-15

N°: 10

CEP: 58690000

Contrato: 000l4a022-CPL

Valor. R$190.248J24

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Otira/Serviço

Celebradoem:04/02/2022

Tipo de oontralante: Pessoa Jurídica de Direito Público

RUA Solon de Lucena

Complemento:

Cidade: BREJO DO CRUZ

Data de tnido: 04/02/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz

4. Atividade Técnica

N": 10

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 58890000

Previsão de término: 04/01/2023 Coordenadas Geográficas: 4.350012, -37.496240

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ:08.767.154/0001-15

1 • DIRETA Quantidade Unidade

42-OPERAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS-CONSTRUÇÃO CIVIL» SANEAMENTO >DESTINAÇA0 3.068.52 t
> #1524 - RESÍDUOS DOMICILIARES

Após a condüsão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observações

ART REFERENTE AO RECEBIMENTO E GERECIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GER/VDOS NO MUNICÍPIO DE BREJO DO
CRUZmB.

. 6. Declaraçóes

- Dedara que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5286/2004.

- Cláusula Compromíssória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato. Irem como sua Interpretação ou execução, será resotvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Artiitragem - CMA vincutado ao Crea-PB,
nos termos do respeclivo regulamento da arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade do Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

. 8. /^slnaturas

Dedaro serem verdadeiras as infotmaçóes adma

. de de

Local dala

JOSE AILTON NUNES DA SILVA • CPF: SS4.S29SS4-S3

Proicltura Municipal de Brojo do Cnu - CNPJ: SB.7eT.154WN)1-1S

. 9. Informaçóes

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferénda no site do Crea.

' O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$233,94 Registrada em: 25/07/2022 Valor pago: R$233,94 Nosso Número: 3707583

A autenticidade desta ART podo ser venfícada etn; httpj/crea-|ib.sclac.ccm.br/put]ltca/. com a cttave: 7YC4S

IntpiBsso em: 2&d7/2022 ás 09:5733 por. ip: 177.89.173.123

sic.creapU.org.ti'

Td: (e3)3S3S2S29

cieapt>®croapb.orgJir

Fax:
^CREA-PB

• AgruMAM ét ÍIhím
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D C A DD
Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ "D

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Páglni

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20220462339

INICIAL

. 1. Responsável Técnico

JOSEAILTONNUNESDASILVA

Titulo profissional: ENGENHEIRO AIHBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1615020667

Registro: l04752inoi6 PB

Empresa contratada: CRiL EMPREBtOiMENTO AMBIENTAL LTDA

. 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNidPlO DE sAo BENTO

PRAçATIRADENTES

Complemento:

Cidade: SÃO BENTO

Bairro:centro

UF: PB

Registro: 0000339264^B

CPF/CNPJ: 09.069.709/0001-18

N°: 52

CEP: 58865000

Contrato: 2ü063f2022.CLP

Valor R$357.725,12

Ação institucional: Outros

3. Dados da Otira/Scivigo

Celebrado em: 01/06/2021

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

PRAçA município DE SÃO BENTO

Complemento:

Cidade: SÃO BENTO

Data de Inicio: 01/06«)21

N®: S«

Baino: CENTRO

UF: PB CEP: 58865000

Previsão de término: 31112/2022 Coordenadas Geográficas: 4.452535, -37.489477

Finalidade: Outro Código: Não EspecHlcado

Proprietário: MUNICÍPIO DE SÃO BENTO CPF/CNPJ: 09.069.709/0001-16

. 4, /Vtividade Técnica

2-ASSISTÊNCIA Quantidade

15 - EXECUÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > DESTINAÇÃO 180.00
> #1524 - RESÍDUOS DOMICILI/U^S

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Unidade

d

. 5. OttservaçOes

ANOTAÇÃO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA (ART) REFERENTE AO SERVIÇO DE DESTINAÇÃO FINAL DO RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO/PB.

. 6. DedaraçOes

- OedaiD que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Qáusula Cotnpromissória: Qualquer conflito ou lltigio originado do presente contrato, bem como sus interpretação ou execução, será resolvido por
arbilragem. de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB.
nos tennos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA ■ NAO OPTANTE

. 8. Assinaturas

Oedaro serem verdadeiras as informações acima

. de de

Locai

JOSE AILTON NUNES DA SILVA • CPF: 9S4.S29.5S4*S3

MUNldPK) DE SAO BENTO • CNPJ: 09M.70V0MMe

. 9. InformaçOos

* A ART é válida aomante quando quitada, medianta apresentação do comprovante do pagamento ou conferôncia no sita do Crea.

. 10. Valor

Valor da ART: R$ 233.94 Registrada em: 15/07/2022 Valor pago: R$233,94 Nosso Número: 3704554

A outenficidado dosla ART pode ser venftcada em: htlpy/crea*pb.sitac.com.brypub(icoi'. com a chave: TOaCZ

Impresso cm: 16/07/2022 ás 09:42:33 por:, Ip: 170.83.170238

8iC.creapb4>rg.br

Toí: (83)3533 2920

creapbi^creapb.org.br

Fax;

CREA-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais Data de emissão; 11/12/2019

Nome Civil: JOSE AILTON NUNES DA SILVA

CPF: 854.529.554-53

Data de Nascimento: 22/08/1974

Contratos de Trabalho

• 01/02/2016. Aberto

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

CNPJ RAIZ: 9234399

Endereço: ROD PB 321 S/N KM 2,6

Ocupação 214005 • ENGENHEIRO AMBIENTAL

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Admissão

Saiário contratual: R$ 8.580,00

Remuneração inicial: R$ 3.500,00

Última remuneração informada: R$ 9.131,46 (11/2023)

Reiação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: ESOCIAL

Anotações:

01/07/2023. Salário alterado para R$ 8.580,00

01/05/2023 - Salário alterado para R$ 8.463,00

^ 29/12/2022 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 27/01/2023

01/08/2022 - Saiário alterado para R$ 7.878,00

01/03/2022 • Saiário alterado para R$ 7.368,91

29/12/2021 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 27/01/2022

01/01/2021 - Salário alterado para R$ 6.689,28

01/01/2020 • Salário alterado para R$ 6.352,59

30/12/2019 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 28/01/2020

01/01/2019 - Salário alterado para R$ 6.080,20

01/01/2019 • Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminado

20/12/2018. Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 18/01/2019

01/02/2016 - Admissão

Observações: •

Documento assinaâo digitatmente pela Dataprov om 21/12/2023.

Esto documento somente é vàtido acompanhado da um documento de tdantifícaçôo ofíciat.
Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
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CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 09.234.399/0001-40 CC: Natal/RN 001 QSMS
Mensalista

Folha Mensal

Novembro de 2023

27 JOSE AILTON NUNES DA SILVA

ENGENHEIRO (A) AMBIENTAL

188

214005

Admissão:

Otyatãmqtto

23 1

01/02/2016

Cédigo

8781

93

998

999

202

55

Descrição

SALARIOBASE

ADICIONAL CONVENCIONADO

INSS Mensal

IRRF Mensal

DESC PLANO SAÚDE DEPENDENTE

PENSÃO JUDICIAL

Referência

30,00

551,46

9,60

27,50

875,37

15,00

BAnCO do BRASIL S/A 1

conta corrente: 46943-2 Agência:1668 - 3

Vencimentos

8.580,00

551,46

T«ld d* Vendmcntot

9.131,46

£cUftee«M

8.580,00

SilConlT.nSS

7.507,49

Bai<!C«i<.Fars

9.131,46

FAT^doIM»

730,51

Bn«cec.iRi)F

8.064,92

Descontos

876,95

1.332,89

875,37

1.038,24

Tc(*ld»0»Kcntas

4.123,45

5.008,01

FauIDRF

27,50

CRIL EMPREENDIMENTOAMBIENTALLTDA

CNPJ: 09.234.399/0001-40 CC: Natal/RN 001 QSMS

Mensalista

Folha Mensal

Novembro de 2023

Tã3gõ Kome oj fijrKKntm

27 JOSE AILTON NUNES DA SILVA

ENGENHEIRO (A) AMBIENTAL

SS8

214005

Admissão:

(MRMVnOtte Ft4l~*

23 1

01/02/2016

Códgo Descrição Referência Vencimentos Descontos

8781

93

998

..02

55

SALARIO BASE

ADICIONAL CONVENCIONADO

INSS Mensal

IRRF Mensal

DESC PLANO SAÚDE DEPENDENTE

PENSÃO JUDICIAL

30,00

551,46

9, 60

27,50

875,37

15,00

8.580,00

551,46

876,95

1.332,89

875,37

1.038,24

Total (to Ventímerto»

9.131,46

BANCO DO BRASIL S/A 1

conta corrente: 46943-2 Agência: 1668

Tctal (to CtoKgntos

4.123,45

5.008,01

SefctoBMO

.580,00

MConR.IUSS

7.507,49

bucec. FOTs

9.131,46

r.a.r.SbM<i

730,51

buC<k.lllEF

8.064,92

FutlREF

27,50

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
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14/08/23, 16:01 SIGMA - EMPREENDEDOR

PROTOCOLO

FORMAÇÃO DE PROCESSO

ATENÇÃO REQUERENTE

1. Para obter informações, refira-se sempre ao número do
processo constante nessa etiqueta;

2. Este protocolo não tem caráter autorizatórío;
3. Contato:

E-maíl: protocolo@sudema.pb.gov.br

^JÊsuasmá
:r.r.-írrr - Processo: 2023-003457/TEC/RLO-0801

Data de autuação: 14/08/2023 Lei: LCE 272 de 03/03/2004

Vinculado a: Georef.: Não

Interessado: FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES JÚNIOR

Empreendimento: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA

Fato gerador: StGMA-RLO-COL£TA, TRANSPORTE,
ARMAZENAMENTO, DESTINAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS
E PRODUTOS-RLO=LOA:2132/20sPROC:20-4160s ATERRO

INDUSTRIAL (PERIGOSO E NÃO PERIGOSO) =TON/DIA:180=
NE:11=L/ATV: ROD. PB 321, KM 2,6 -FAZENDA MARABÃ -ZR-
BELÉM DO BREJO DO CRU

https://sigma.pb.gov.br/empreendedor/inlcio.php 1/1Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.
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suaaaa

GOVERNO
DA PARAÍBA

CERTIDÃO DS/PROJUR NS 91/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AMBIENTAIS

Em cumprimento à solicitação do interessado, com embasamento legal no art.

5®, XXXlll da Constituição Federal; art. 12, Lei 12.527/2011 e art. 1®, Lei 9.051/1995,

RESSALVADO o direito da Superintendência de Administração do Meio Ambiente -

SUDEMA de inscrever em dívida ativa eventuais passivos ambientais que venham a ser

apurados CERTIFICO para fins de prova junto aos órgãos federais e estaduais e/ou a

quem interessar possa, que, mandando rever nossos registros, em atendimento ao

SUD-PRC-20Z3/09720, verificou-se, até a presente data INEXISTIR débito em nome de

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTOA=CNPJ n® 09.234.399/0001-40- estabelecida na

ROD PB 321, S/N, COMPLEMENTO KM 2,6, BAIRRO FAZENDA MARABA, BELEM DO BREJO DO

CRUZ/PB, CEP; SS.89S-000.

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO AMBIENTAL - CNDA, com prazo de

validade de 60 (sessenta) dias, que vai assinada por mim.

João Pessoa, 14 de dezembro de 2023.

MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Superintendente da SUDEMA

LUCAS COUTINHO FERNANDES

Procurador Jurídico da SUDEMA

OAB/PB 22.0S7

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 - Tambiá - João Pessoa - PB

CEP: 58.ü20-540Tel.: (83) 3218-5606/3218-5588
CNPJ: 08.329.849.0001-15

:<

i **"

S ^

§
• CO

SCM
:0

sC/)
sUJ

so
:o

s3
;C0

Assinado com senha por [SU0672271 [SENHA] LUCAS COUTINHO FERNANDES em 14/12/2023 -
11:30hs e [SUD10792] [SENHA] MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE em
19/12/2023-09:01hs.

Documento N^: 4128442.31500162-1147 • consulta á autenticidade em

https://pbdoc.pb.gov.br/siga6X/public/app/autenticar7ns4128442.31500162-1147 f^PBcíoc

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: Jorge B. da Silva.

79

79



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
Registro n." Data da consulta: CR emitido cm: CR válido até:

3757213 08/11/2023 08/11/2023 08/02/2024

Dados básicos:

CNPJ; 09.234.399/0001-40

Razao Social: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - EPP

Nome fantasia; CRIL

Data de abertura; 14/11/2007

Endereço:

logradouro: ROD PB 3321, S/N, KM 2.6

N.": SEM

Bairro: FAZENDA MARABÁ

CEP: 58895-000

Complemento: ZONA RURAL

Município: BELEM DO BREJO DO CRUZ

UF: PB

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

17-57 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Decreto n° 7.404/2010: art. 36

17-58 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei n° 12.305/2010: art. 3°, VIII
17-59 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei n° 12.305/2010: art. 13,1,f,l(
17-60 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei n° 12.305/2010: art. 3°, XIV
17-61 Disposição de resíduos especiais - Lei n" 12.305/2010: art. 33,1
17-62 Disposição de resíduos especiais - Lei n° 12.305/2010: art. 33, II
17-63 Disposição de resíduos especiais - Lei n° 12.305/2010: art. 33, III
17-64 Disposição de resíduos especiais - Lei n° 12.305/2010: art. 13,1, g
17-67 Recuperação de áreas degradadas
17-68 Recuperação de áreas contaminadas

18-1 Transporte de cargas perigosas

18-4 Terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos
18-14 Transporte de cargas perigosas - Resolução CONAMA n° 362/2005

18-74 Transporte de cargas perigosas - Lei n" 12.305/2010
18-81 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Resolução CONAMA n" 401/2008

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meiodoCTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código Atividade

0003-00 Consultoria técnica

0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei n° 12.305/2010

0005-20 Gerenciamento de resíduos perigosos - operação de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010
0005-30 Gerenciamento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei n" 12.305/2010
0005-40 Gerenciamento de resíduos perigosos - armazenamento de resíduos perigosos - Lei n" 12.305/2010

IBAMA-CTF/APP 08/11/2023 - 09:24:38

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
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0005-50 I Gerenciamento de ersíduos perigosos - destinaçap de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrígiíções
cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental CTF/AIDA constitui declaração, pela
pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo
Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa
jurídica inscrita.

Chave de autenticação CL16DHGT5A1HIQHL

IBAMA-CTF/APP 08/11/2023 - 09:24:38

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

■1^^-EF'.É'ÍT,ÚRA

CATOLÉ DO ROCHA

ATESTADO DE DESEMPENHO SATISFATÓRIO/

CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, conforme solicitação, que a empresa CRIL EMPREENDIMENTO

AMBIENTAL LTDA, CNPJ 09.234.399/0001-40, localizada na Rodovia PB 321 KM 2, 6, S/N -

Fazenda Marabá - Belém do Brejo do Cruz - PB, atendeu e atende plenamente os interesses da

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, nos Serviços de receber/recepcionar

os resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, cumprindo com os

requisitos contratuais, com eficiência e presteza, não tendo nada até o momento que a desabone.

Para que a mesma produza seus efeitos legais, segue devidamente datado e assinado.

Catolé do Rocha-PB, 08 de janeiro de 2024

À Á Á

Maria F^r|ancinete Vlfeira
Secretárra de Finanças

^aMandMUrmra
Secretária de Finanças

Mat. 10255

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067362/0001-27 • Fone (83) 3441.1212

e-mailrfinancas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: DF28.A1F0.F01A.EF9E.CA37.2CA1.D47F.32D7. 
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FIs.

GABINETE DO V ^ )

PREFEITO ■

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133. de 01 de abri! de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

ArL 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Conslilucional

1'fiivii Svryiii Maiii. n"M> - Ceiilni - ilo KiM;hifT'li
(•NI'J 11° (W.067 5fi2Alfl(ll.27 - fonlauis: (8)) «41-12021 i r, u .iv 1. ^ , 1
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GABINETE DO

PREFEITO

PORTARIA N° 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações c Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Ixi Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 1 i de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constilucional

IVaçu Sci^Mi Maia. n"M> - Ccnlro CaliilC do KiH.lia'1'll
(■NPJn°09()67562ynoni-27-lomiaos:(K.t).W1-12(l2e: i ; A .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

Art - Designar a Sra LIGíANE ViRGINIA FILGUEiRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçJes inerentes ao seu cargo

,fljq 5» - A Comissão de Liataçâo, o Pregoeuo e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em otservància as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 02A/2019, com. exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6" - O Presidente da CPL e Ptegoeiro Oficial poderão ser

designados como substitutos um do outro, quando necessânc, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatôna a sua deslgiiação em ata

Art 7' • Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA W 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOlE DO ROCHA o St

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espeaaimente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do filunicipo e ainda em observância ao disposto na Lei
Federa! n° 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Muniopal n"
032 de 26 de ;u'ho de 2023. que regu'amenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgâcs e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art r - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contiatos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Pianejamenio e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
obseiváncia as disposições ria Lei Fedeial n° 8 665/1993 e suas
alteraçAes na ( m F-ederal n" 10 S70/700? e suas alterações e do
Decreto n'10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puCJicação,
retroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabiriete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais

especialmente no que lhe confete a Constiuiçào Federal e a Lei
Orgânica do Vumcipio e ainda em obsen/ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que legulamenla as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Racna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear pata exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Mumcipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestão, o Sr NAT.AN
PEREIRA DE ANDRADE, pata que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Al T - O Fiscal de Contratos de que trata esta porta'ia é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta pcilana entrará em vigor na data de sua publ.caçâo
'etroagiriqo seus efeitos ã data de Or de agosto de 2023

PutJque-GC. Rcgstrc se c Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Cato'ê do Rocfia - PB em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Preteito Constitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confete a
CohstiiUíçâo Federal e a Lei Orginica Muniopal

CONSIDERANDO o disposto no verso II. do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC Municipal n" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC, Municipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022, LC.
Municipal n'009/2022. de 18 de maio de 2022, LC Municipal
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n ' 012/2022.
de 11 de oulubio dp 20??, IC Municipal 013/2022, de 31 de

oututifo de 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n" 016/2922 de 12 de dezembro de 20Z2 e LC
Municipal n° 003. de 14 de juibo de 2023,
CONSIDERAfJDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-P8,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de mam de
2023, a ordem de rias?ifirar5o Snal dos canddatos e o Frtita! de

Convocação n" CO1/2023
considerando a oportunidade e conveniência da Adm nistração
Púbi ca pela necessidade do Ser/iço Público Muniapai,

R E S O 1. V E

Ari 1® . Nomear, a Sro ALAN A TALLINê D£ SOUSA ROCHA,

aprovado lai no concurso púNico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal qp 'Tatoié do Pooh.n-PB puira ntpniar n qiiad-o
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 11:02:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13932/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000612024
Data da Publicação: 27/01/2024
Data da Assinatura: 25/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 610.853,28
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada e licenciada para receber/recepcionar e fazer o gerenciamento dos
resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que disponha de aterro sanitário para
destinação final ambientalmente adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de controle e de
fiscalização.
Contratado (Nome): CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA
Contratado (CNPJ): 09.234.399/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e3f8a5f32932a971673dc0ec070455dc

Comprovantes de regularidade da contratada Sim df28a1f0f01aef9eca372ca1d47f32d7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5fe57b2949a7614330c60efa3895b9b4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 93d28f2fe50006bb01cf16ac23b60f08

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 01275b82326eb1767ad125059f00b021

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 01275b82326eb1767ad125059f00b021

Designação do gestor do contrato Sim 01275b82326eb1767ad125059f00b021

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: 6798.1878.D243.F9EA.815B.EE58.4540.74C8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13922/24. Data: 08/02/2024 11:02. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

13922/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 11:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 13932/24 ao Documento 13922/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 13922/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 38 93d28f2fe50006bb01cf16ac23b60f08

Designação da fiscalização técnica do contrato 39 - 41 01275b82326eb1767ad125059f00b021

Comprovante de publicidade 42 - 44 e3f8a5f32932a971673dc0ec070455dc

Designação do gestor do contrato 45 - 47 01275b82326eb1767ad125059f00b021

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 48 5fe57b2949a7614330c60efa3895b9b4

Comprovantes de regularidade da contratada 49 - 82 df28a1f0f01aef9eca372ca1d47f32d7

Designação do fiscal administrativo do contrato 83 - 85 01275b82326eb1767ad125059f00b021

RECIBO PROTOCOLO 86 67981878d243f9ea815bee58454074c8

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:44. Validação: CC29.4F94.73F1.8000.4085.A28A.FD42.A5FC. 
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